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1 Contexto 

1.1 Considerações gerais 
Na sequência da Consulta Pública lançada pela ERSE relativa à revisão do Regulamento 
das Relações Comerciais (RRC), do Regulamento Tarifário (RT), do Regulamento do 
Acesso às Redes e às Interligações (RARI) e do Regulamento de Operação da Rede (ROR), 
a EDP vem apresentar os comentários que se afiguram pertinentes, no contexto actual do 
enquadramento legislativo do sector eléctrico. Na sequência dos comentários apresentados, 
a EDP manifesta a sua disponibilidade para qualquer esclarecimento que a ERSE tome por 
conveniente ou necessário. 

A proposta dos Regulamentos submetida a Consulta Pública apresenta-se como um 
aprofundamento da adequação da regulamentação do sector eléctrico às alterações que 
vêm sendo introduzidas no quadro legislativo com vista ao desenvolvimento do MIBEL e à 
liberalização total do mercado. 

Importa salientar que a dinâmica verificada no desenvolvimento do quadro legislativo 
nacional e dos Acordos internacionais entretanto firmados no âmbito do MIBEL, lança 
grandes desafios à regulação e à regulamentação, nomeadamente quanto ao 
acompanhamento em tempo real da sua evolução, o que naturalmente obriga a revisão mais 
frequente dos textos normativos, ainda que de aspectos pontuais. 

Porventura fruto da dinâmica referida, considera-se que, apesar dos Regulamentos ora em 
análise reflectirem quase na totalidade as orientações e determinações contidas nos 
Decretos-Lei 29/2006 e 172/2006, os novos desenvolvimentos (designadamente a nível do 
Acordo assinado a 8 de Março entre os Ministros da área da energia de Portugal e de 
Espanha, que estabeleceu um Plano de Compatibilização regulatória – de ora em diante 
referido como Plano de Compatibilização – e da legislação publicada mais recentemente ou 
já aprovada em sede de Conselho de Ministros) vêm introduzir um conjunto de alterações e 
de novas matérias que terão forçosamente de ser reflectidas a nível regulamentar, mas que, 
naturalmente, ainda não constam destas propostas.  

Para além deste aspecto, os Regulamentos em Consulta remetem o detalhe de temas 
considerados relevantes para os respectivos Manuais de Procedimentos. Assim sendo, e 
sem prejuízo do trabalho meritório agora em apreciação, afigura-se que uma análise 
completa e circunstanciada só poderá ser desenvolvida de forma totalmente adequada 
quando conhecida a totalidade dos Manuais em questão. Com efeito, a interdependência 
dos vários Regulamentos e as especificações dos Manuais permitem obter uma visão global 
do funcionamento do sistema e aferir da sua coerência intrínseca.  

Por outro lado, sem prejuízo da pertinência de várias sugestões que poderão ser desde já 
vertidas nos Regulamentos, importa relevar que existem matérias acordadas no âmbito do 
MIBEL que terão ainda de ser transpostas para a legislação nacional, por forma a fornecer 
as necessárias determinações e orientações, possibilitando, por essa via, a subsequente 
regulamentação. 
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1.2 Âmbito e objecto dos comentários realizados 
No contexto geral expresso na secção anterior, a EDP apresenta neste documento os seus 
contributos em resposta à Consulta Pública lançada pela ERSE. 

Seguindo uma abordagem pragmática, considera-se que a revisão regulamentar terá que ser 
realizada a “dois tempos”, na medida em que foi estabelecido um marco temporal muito 
próximo a nível de compromissos internacionais – 1 de Julho de 2007. Desta forma, até essa 
data deverão ser estabelecidas todas as regras legais e regulamentares necessárias ao 
funcionamento do mercado, podendo ser deixada para uma fase posterior a definição de 
alguns aspectos que, embora importantes e fazendo parte do desenho do funcionamento do 
mercado, não o colocam em causa de imediato. 

Por este motivo, a EDP optou por dar maior ênfase, nos seus comentários, aos temas que 
considera carecerem de introdução ou alteração imprescindível a nível regulamentar, de 
forma a cumprir os objectivos delineados para 1 de Julho de 2007. 

Não obstante, justificam-se outros comentários sobre alguns temas também considerados 
fundamentais, ainda que não determinantes para a data mencionada, e que serão 
certamente reapreciados numa revisão regulamentar posterior. 

Realça-se ainda a urgência da verificação da compatibilidade das regras de funcionamento 
vertidas nos Manuais de Procedimentos e a sua exequibilidade, sendo, naturalmente, 
necessário prever disposições transitórias para o mercado funcionar na data preconizada. 

Assim, considera-se essencial definir a nível regulamentar, até 1 de Julho e de forma 
exaustiva, os seguintes temas:  

i. Actividade do Comercializador de Último Recurso (CUR), desde as formas possíveis 
e concretas de contratação até ao reconhecimento dos custos das actividades 
desenvolvidas; 

ii. Implicações resultantes do processo de cessação dos CAE; 

iii. Modelo de Garantia de Potência (GP) harmonizado com o do sistema espanhol e 
actualização das metodologias e estruturas tarifárias – ex.: repercussão da GP na 
tarifa de Uso Global de Sistema (UGS); 

iv. Concretização de um novo modelo de Serviços de Sistema (SS); 

v. Especificação dos leilões de capacidade virtual (VPP1) a realizar para transacção de 
energia dos centros electroprodutores relativamente aos quais os CAE se 
mantenham a produzir efeitos; 

vi. Conformidade legal e harmonização ibérica da rotulagem da energia eléctrica no que 
respeita à informação referente a impactes ambientais; 

vii. Publicação na Internet da informação sobre os preços de referência aos clientes; 

viii. Harmonização ibérica dos códigos de conduta;   

ix. Revisão da informação obrigatória a incorporar na factura de energia eléctrica; 

x. Ajustamentos tarifários; 

xi. Prorrogação dos prazos das concessões dos centros electroprodutores2, bem como 
o correspondente impacto nas amortizações; e alteração da remuneração dos 
terrenos afectos ao domínio público hídrico e à zona de protecção hídrica3;   

xii. Fundo de correcção de hidraulicidade. 

                                                      
1 Virtual Power Plant. 
2  Legislação em fase de aprovação. 
3 De acordo com o estabelecido na Portaria nº 481/2007, de 19 de Abril. 
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Por outro lado, considera-se que será necessária uma segunda fase de revisão de 
Regulamentos para acomodar certos temas que não colocam em causa o funcionamento do 
mercado a 1 de Julho e para os quais ainda se perspectivam desenvolvimentos legislativos 
definidores do modelo a seguir, com natural incidência a nível regulamentar nessa fase, 
designadamente: 

i. Definição do mecanismo de Interruptibilidade; 

ii. Actividade do Operador Logístico de Mudança de Comercializador; 

iii. Telecontagem: plano de substituição de contadores a apresentar até Outubro de 2007; 
proposta de especificações e funcionalidades para instalações de consumo do 
segmento doméstico e de pequenas empresas; repercussão tarifária do investimento; 

iv. Harmonização tarifária a nível ibérico: 

a. Tarifas de acesso; 

b. Tarifas de último recurso. 

1.3 Organização do presente documento 
Para além deste capítulo de Contexto, o presente documento divide-se em três grandes 
capítulos: 

 Temas críticos para Julho: Capítulo descritivo dos temas mais prementes para o 
adequado funcionamento do mercado a 1 de Julho de 2007; 

 Outros temas relevantes posteriormente a 1 de Julho: Capítulo descritivo geral de 
temas importantes para o mercado de electricidade, mas que não colocam em causa 
o seu correcto funcionamento nesta data. Estes temas requerem ainda revisão, 
especificação detalhada e discussão envolvendo os operadores e os agentes do 
mercado; 

 Comentários na especialidade: Capítulo contendo o detalhe para cada um dos 
temas críticos para Julho, em particular, apresenta a proposta de redacção dos 
artigos dos Regulamentos e o racional subjacente.  
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2 Temas críticos para Julho de 2007 
Neste Capítulo, identificam-se os temas mais críticos para o adequado funcionamento do 
mercado de electricidade em Julho de 2007. O detalhe destes temas e os comentários na 
especialidade encontram-se no Capítulo 4. 

2.1 Remissões 
Os Regulamentos em Consulta remetem o detalhe de alguns temas relevantes para os 
Manuais de Procedimentos (ainda não divulgados), atribuindo um grau de liberdade que 
permite alterar significativamente o sentido da redacção de disposições importantes dos 
Regulamentos em apreciação e, essencialmente, um conjunto relevante de detalhes de 
implementação de alguns modelos, que assim apresentam um elevado grau de incerteza 
interpretativa. 

Deste modo, com o intuito de se obter uma visão global do funcionamento do sistema a nível 
regulamentar, garantir a sua coerência intrínseca e preparar, atempadamente, as 
modificações procedimentais que os agentes de mercado devem aplicar, considera-se 
imprescindível conhecer e comentar, num prazo mais breve possível, o conteúdo dos 
seguintes Manuais: 

i. Manual da Gestão de Interligação; 

ii. Manual do Gestor de Sistema; 

iii. Manual de Procedimentos do Acerto de Contas; 

iv. Manual de Procedimentos do Agente Comercial.  

2.2 Regulamento de Relações Comerciais 
O Regulamento de Relações Comerciais (RRC), que estabelece as regras aplicáveis às 
relações comerciais entre os vários sujeitos intervenientes no Sistema Eléctrico Nacional, foi 
revisto de modo a promover a sua adaptação e coerência ao contexto de desenvolvimento 
do quadro legislativo em vigor para o Sector Eléctrico. 

Tendo como base a organização da presente proposta do RRC, relevam-se os seguintes 
temas críticos, desenvolvidos nas secções subsequentes: 

1) Entidades abrangidas; 

2) Relações comerciais;  

3) Cadeia de facturação; 

4) Compras pelo CUR;  

5) Entidade gestora dos CAE remanescentes; 

6) Leilões VPP4 para os CAE; 

7) Referência ao Modelo de Garantia de Potência; 

8) Rotulagem da energia eléctrica; 

9) Informação sobre os preços; 

10) Código de conduta; 

11) Factura de energia eléctrica.  

 

                                                      
4 Virtual Power Plant 
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Embora exaustivo em determinados assuntos, o RRC, tal como o RT, o RARI e o ROR, 
remete o detalhe de alguns temas para Manuais de Procedimentos, nomeadamente a 
concretização do modelo de Serviços de Sistema (Manual de Procedimentos do Gestor de 
Sistema), sobre o qual se impõe procedimentos relevantes para o adequado funcionamento 
do sistema eléctrico ibérico. 

Por último, apresenta-se uma proposta de reordenamento da estrutura do documento RRC, 
que, do ponto de vista da EDP, proporciona uma visão mais direccionada numa matriz 
agentes/mercado, facilita a sua leitura e permite a confirmação da cobertura de todos os 
temas relevantes. 

2.2.1 Entidades abrangidas 
O artigo 2º do RRC, que define o respectivo âmbito de aplicação, dispõe: 

“Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do RRC as seguintes entidades: 

- Os consumidores ou clientes.  

- Os comercializadores.  

- Os comercializadores de último recurso. 

- O operador logístico de mudança de comercializador. 

- Os operadores das redes de distribuição em BT. 

- O operador das redes de distribuição em MT e AT. 

- O operador da rede de transporte. 

- O Agente Comercial. 

- Os produtores em regime ordinário. 

- Os co-geradores e as entidades por eles abastecidas. 

- Os operadores de mercados.” 

Embora os Produtores em Regime Especial (PRE) tenham legislação específica para efeito 
da definição do regime jurídico das respectivas actividades, o RRC tem por objectivo regular 
as relações comerciais entre os agentes do SEN. 

Como consequência, os PRE deveriam ser também considerados no âmbito da aplicação do 
RRC, nomeadamente pelas obrigações do CUR quanto à compra da energia eléctrica a 
estes PRE e pela criação de perfis para estas entidades, designadamente quando não 
disponham de equipamentos de medição com registo horário. 

 

2.2.2 Relações comerciais a considerar 
De acordo com o objectivo do RRC, é necessário garantir que as relações comerciais no 
mercado de energia eléctrica (cfr. figura seguinte) estão exaustivamente definidas e 
explícitas. 

Embora se entenda que o peso de algumas relações comerciais lhes confere um tratamento 
privilegiado (e consequentemente uma redacção mais explícita), considera-se essencial a 
referência a actividades de relevo, como seja a venda de energia excedentária por parte do 
CUR nos mercados diário e intradiário. 

Por outro lado, na definição de Agente de Mercado são implicitamente mencionadas algumas 
relações comerciais que, no decorrer do RRC, não são devidamente realçadas. Porém, 
considera-se que devem ser explicitamente referidas. Dessas relações identificam-se as 
seguintes: vendas por parte do Comercializador nos mercados organizados; transacções 
efectuadas pelos clientes ou seus representantes; e transacções realizadas pelos produtores 
em regime ordinário. 
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Relações a considerar no RRC
E mercados transversais

Comerciali-
zador

CUR

Distribuidor

Clientes/
Represent.

Leilões
CBFs
OTCOMEL

Reserva 
(Serviços 
Sistema)

Garantia 
PotênciaOMIP

Interrupti-
bilidade

REN
• CAE
• OS

Prod. Regime 
Especial 
(PRE)

Prod. regime 
ordinário

Acesso
Redes

Mercado

Agentes

Venda

Compra
OMI Remissão para ROR e Manuais de Procedimentos

Explícito no RRC

Não pode adquirir energia eléctrica para efeitos de comercialização 

Não pode adquirir energia eléctrica para efeitos de comercialização 

Escoamento através do CUR

Implícito na definição de agente de mercado 

Sem detalhe

 
 

2.2.3 Cadeia de facturação 
Para efeitos de concretização das operações de titularização previstas, importa não só 
minimizar o risco de modo a obter a melhor taxa para a operação (o que beneficia os 
clientes), mas também garantir a integridade da cadeia de cobrança a fim de criar condições 
que assegurem o baixo risco de transacção. No quadro seguinte, evidencia-se os principais 
fluxos financeiros decorrentes dos relacionamentos entre os diferentes sujeitos de mercado: 

 

REN
(OS, ORT)

REN'

Principais fluxos financeiros no novo RRC
Cadeia de facturação

Clientes
Finais

O
pe

ra
do

r(
es

)
R

ed
e

D
is

tr
ib

ui
çã

o

Geração

Geração
CMECs

Outra 
Geração

Geração
CAEs

remanescentes

Geração
PREs

Mercados
OMEL

Leilões/CBFs
OMIP

Outros
(ERSE, OMIP, 

convergência tarifária 
Reg. Aut.)

Energia CUR/Comercializadores
(facturação não regulada, contrato 

c/ operador mercado)

Energia outros
(facturação não regulada, 

contrato c/ operador mercado)

Energia CAEs

Diferencial CAEs

CMECs

UGS
outros

Energia CAEs

CUR

Comerciali-
zadores

Regulado RRC
1M (BTE,MT,AT)
2M (BT)
3M(ilum.pública)
Tarifa estimada

Não Regulado
prazo (contrato cliente)
preço da energia

Regulado
Tarifa estimada

Com. Redes

URD

URT

UGS

Energia

Regulado RRC
(mensal, tarifa estimada)

Com. Redes
URD
URT
UGS

Regulado RRC
(prazo médio clientes, 
tarifa estimada)

Com. Redes
URD
URT
UGS

Regulado RRC
(mensal, tarifa estimada)

URT
UGS excluindo
-Sobrecusto PRE
-Rec. def. tarif. 

CUR

Regulação específica (mensal, valores reais)

Energia PREs (incluindo sobrecusto PREs)

Com. Redes

URD

URT
UGS

Energia

Regulado RRC
(mensal, publicado ERSE)

Sobrecusto PRE
Rec. def. 
tarif CUR

Energia CMECs
(facturação não regulada, 

contrato c/ operador mercado)

Comercializ.

25 dias (RRC)

17 dias 
(contrato)

20 dias (RRC)

26 dias (MAT, BTE) - RRC
15 dias (BTN-bimestral) - RRC
10 dias (BTN - mensal) - RRC
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Neste ponto, pretende-se enfatizar a necessidade de manutenção dos prazos actualmente 
definidos.  

Adicionalmente, importa garantir a definição do prazo de pagamento resultante da relação 
comercial entre o CUR e o ORD, para o qual se propõe o mesmo prazo – 17 dias – definido 
no contrato entre os comercializadores e o ORD. 

 

Pagamento dos CMEC 

Com vista à concretização dos acordos de cessação antecipada dos CAE e introdução dos 
CMEC, o número 6 do Artigo 6º do DL 240/2004 remete para Regulamentos ERSE as 
garantias a prestar pelo Comercializador à REN, conforme se transcreve:  

“Para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias previstas no presente artigo, as 
entidades que desenvolvam a actividade de comercialização de energia eléctrica devem 
prestar, manter e, se necessário, substituir ou reforçar, a favor da entidade concessionária da 
RNT, garantia idónea, nas modalidades a definir por regulamento da ERSE que assegure 
permanentemente o integral cumprimento daquelas obrigações por um período não inferior a 
60 dias.” 

No entanto, a proposta do RRC em consulta não é explícita nesse ponto, sendo necessário 
reforçar a garantia de pagamento dos CMEC, por parte do Comercializador, conforme 
sugestão de aditamento de um novo número 3 do artigo 12º do RRC, cuja redacção se 
propõe no Capítulo de comentários na especialidade. 

2.2.4 Compras pelo CUR 
Na presente proposta de revisão do RRC, a disposição referente às modalidades genéricas 
de aquisição de energia eléctrica por parte do CUR deve ser revista à luz dos acordos 
ibéricos e da legislação em vigor e em desenvolvimento. 

Deste modo, será necessário clarificar os seguintes pontos específicos que não se 
encontram explicitamente contemplados na presente redacção do RRC: 

- Obrigação de compras no mercado a prazo de acordo com a Portaria nº 643/2006, 
de 26 de Junho; 

- Obrigação de compras em leilões únicos de âmbito ibérico, a detalhar em Portaria 
ministerial; 

- Revenda de energia excedentária em mercado diário ou intradiário; 

- Reconhecimento dos custos de aquisição de energia eléctrica e dos correlacionados 
com a compra, como sejam os desvios, os custos de regulação, os custos 
decorrentes de restrições na interligação. 

2.2.5 Entidade gestora dos CAE remanescentes 
A proposta de Regulamento contempla a figura do Agente Comercial nos exactos moldes 
definidos no RRC em vigor: a actividade é exercida pela concessionária da RNT, como 
entidade independente relativamente às actividades de transporte e gestão global do 
sistema. 

Em conformidade com o Plano de Compatibilização será necessário referir especificamente a 
nova entidade gestora dos CAE remanescentes e reformular o texto em conformidade. 

 

2.2.6 Leilões VPP para os CAE 
De acordo com os princípios do referido Plano de Compatibilização, parte da energia dos 
centros electroprodutores com CAE irá ser transaccionada em leilões de capacidade virtual – 
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VPP5. A proposta de RRC não faz referência explícita à venda de energia dos CAE nos 
leilões mencionados. 

Adicionalmente, a proposta de RRC refere que o Agente Comercial vende energia ao CUR. 

Propõe-se, assim, a adaptação da redacção de modo a considerar as seguintes modalidades 
de venda de energia por parte do Agente Comercial: 

- Venda de energia em leilões de capacidade virtual – o primeiro leilão será realizado 
em Junho de 2007; 

- Venda de energia em mercados organizados. 

 

2.2.7 Modelo de Garantia de Potência 
Na sequência do mencionado Plano de Compatibilização deverá ser implementado, de forma 
harmonizada entre os dois países, um mecanismo de Garantia de Potência. 

No entanto, na proposta de RRC, a garantia de abastecimento apenas está referida no 
Capítulo XII referente à RAA6 e à RAM7.  

Neste âmbito, e na sequência da Consulta Pública lançada pela ERSE sobre a Garantia de 
Abastecimento, a EDP contribuiu com os seus comentários no sentido de se instituir a 
harmonização ibérica do quadro normativo para a definição de mecanismos adequados de 
Garantia de Potência. 

Com vista à formalização a nível regulamentar do mecanismo de Garantia de Potência a 
definir em legislação específica, considera-se importante que aquele mecanismo seja 
previsto desde já no RRC e no RT para a concretização da revisão tarifária no 2º semestre 
de 2007. 

2.2.8 Rotulagem da energia eléctrica 
A proposta de RRC preconiza que, nas facturas ou documentos que as acompanhem, os 
comercializadores informem sobre os impactes ambientais relativos aos fornecimentos de 
energia eléctrica efectuados no ano anterior, designadamente quanto à produção de 
resíduos radioactivos e emissões de CO2, SO2 e óxidos de azoto (NOx).  

Contudo, o Decreto-Lei 29/2006 apenas estabelece a obrigação de divulgação das fontes de 
consulta nas quais se baseiam as informações, facultadas ao público, sobre os impactes 
ambientais, ao nível das emissões de CO2.  

Tendo em vista a harmonização ibérica, nomeadamente ao nível do detalhe de informação a 
prestar aos clientes, sugere-se a alteração da redacção actual, limitando a informação às 
emissões de CO2, em conformidade com a legislação em vigor. 

Sugere-se ainda a harmonização das fontes da informação de impactes ambientais, cujos 
indicadores devem ser genéricos e disponibilizados por uma entidade credenciada para o 
efeito, de modo a evitar dissonâncias por via da fonte utilizada. Para alcançar este objectivo 
considera-se que o Conselho de Reguladores ibérico da electricidade e do gás devia 
debruçar-se sobre esta questão. 

2.2.9 Informação sobre preços 
A actual proposta de RRC estabelece que a ERSE divulga periodicamente, na sua página na 
Internet, informação sobre os preços de referência relativos aos fornecimentos totais dos 
comercializadores.  

                                                      
5 Virtual Power Plant 
6 Região Autónoma dos Açores 
7 Região Autónoma da Madeira 
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No entanto, o Decreto-Lei 172/2006 estatui esta obrigação apenas quanto aos preços de 
referência em BT, informação já actualmente enviada à ERSE e publicada na respectiva 
página da Internet. 

No caso dos fornecimentos em segmentos diferentes da BTN, os preços de referência 
podem não ser comparáveis, pelo que se considera que a ERSE não deve publicitar 
comparações de preços na sua página de Internet nesses casos, devendo antes assegurar 
que a informação divulgada pelos comercializadores é transparente e não discriminatória. 

Em suma, sugere-se a alteração da redacção de modo a estatuir que a ERSE apenas 
publique, na sua página da Internet, os preços de referência praticados pelos 
comercializadores aos clientes ligados em BTN. Adicionalmente, sugere-se uma 
harmonização ibérica em sintonia com o Conselho de Reguladores. 

2.2.10 Código de Conduta 
No momento presente, a EDP Distribuição, enquanto operador da rede de distribuição, tem 
em vigor um Código de Conduta, próprio e específico, em conformidade com o disposto no 
RRC em vigor.  

Por seu turno, a EDP Serviço Universal, enquanto Comercializador de Último Recurso, 
elaborou o seu próprio Código de Conduta, recentemente enviado à ERSE.  

Estes Códigos abarcam desde já um conjunto não despiciendo de obrigações e regras de 
actuação, ainda que a conformidade da conduta das empresas em apreço com os referidos 
códigos tenha sido desde sempre uma realidade, mesmo noutros enquadramentos 
organizativos do sector e da empresa. 

Não obstante se compreenda a motivação no sentido de uma ainda maior exigência e 
necessidade de comprovação da conformidade de actuação com as regras estabelecidas, 
importa não perder de vista a integração Ibérica do sector e a indispensabilidade de uma 
efectiva harmonização das regras de funcionamento para todos os agentes. Ou seja, 
considera-se crucial a existência de um padrão, para os agentes – operadores de rede e 
comercializadores de último recurso incluídos – de forma a garantir uma sã concorrência e 
um comportamento adequado de todos. 

Deste modo e em conformidade, sugere-se a manutenção das regras sobre Código de 
Conduta constantes no RRC em vigor, até ao momento em que seja possível dar mais este 
passo no sentido de uma ainda maior exigência, conjuntamente com as entidades 
congéneres espanholas e aplicável em paridade no mercado ibérico.  

2.2.11 Factura de energia eléctrica 
No RRC em consulta, identificam-se dois temas que requerem acrescida atenção: 

- Acertos de facturação no início e no fim do contrato – Artigo 191º; 

- Factura de energia eléctrica – Artigo 192.º. 

Em relação aos Acertos de facturação, a metodologia proposta no número 3 do Artigo 191º 
pressupõe que o dia do mês de início do último período de facturação coincida com o final do 
primeiro período de facturação. Propõe-se mudar a actual redacção de modo a que se 
considere uma distribuição diária uniforme. 

Em relação à Factura, a redacção proposta para o número 4 do Artigo 192.º parece indicar 
que o CUR terá de prestar a mesma informação sistematicamente em todas as facturas. 
Considera-se, no entanto, que esta imposição, para além de não ser útil, pode relevar-se 
contraproducente, pois a mera repetição pode prejudicar a efectividade da mensagem. 

Sendo essencial criar momentos relevantes para transmitir eficazmente a mensagem ao 
cliente (como são exemplo as alterações das tarifas e preços), propõe-se que a prestação 
dessa informação seja assegurada nesse momento.   

Assim, sugere-se nova redacção do número 4 do mesmo preceito de modo a que: 
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- A informação relativa a preços, modalidades de facturação e pagamento, padrões de 
qualidade de serviço e procedimentos sobre resolução de conflitos seja 
disponibilizada pelo menos uma vez por ano;  

- A informação relativa a tarifas e preços seja disponibilizada previamente à entrada 
em vigor de novo tarifário. 

2.2.12 Organização do RRC 
A actual organização do RRC dificulta o processo de seguimento da actuação natural dos 
agentes no mercado, potenciando falhas na sua redacção e interpretação. 

Destacam-se os aspectos seguintes: 

 Especificação dos mercados (Capítulo 11) após referência aos mesmos nas relações 
comerciais; 

 Relacionamento comercial de sujeitos não ordenados segundo o processo de 
actuação no mercado, v.g. Agente comercial – Capítulo 6, após Operadores de rede; 

 Referência a temas gerais (Capítulo 9) no meio dos Capítulos de relacionamento 
comercial – Capítulos 3-7, 10, 12. 

 

Tendo em consideração o objecto e fundamento base do RRC, propõe-se a seguinte 
organização: 

1) Princípios e disposições gerais; 

2) Definição dos Sujeitos intervenientes do mercado; 

3) Definição dos Mercados; 

4) Definição das relações entre Sujeitos e Mercados, por ordem de actuação no 
mercado; 

5) Outros temas relevantes; 

6) Disposições transitórias e finais. 

 

Esta proposta de reordenamento da estrutura do RRC permitirá garantir que as relações 
previstas no mercado estão devidamente abrangidas e que se estabelecem de modo 
coordenado. 

2.3 Regulamento Tarifário 
O Regulamento Tarifário (RT) estabelece:  

- Os critérios e métodos para a formulação de tarifas e preços da energia eléctrica e 
dos serviços prestados pelas entidades do sector eléctrico. 

- A definição das tarifas reguladas e da respectiva estrutura. 

- O processo de cálculo e determinação das tarifas. 

- A determinação dos proveitos permitidos das actividades reguladas. 

- Os procedimentos a serem adoptados para a fixação das tarifas, respectiva alteração 
e publicação. 

- As obrigações das entidades do sector eléctrico, nomeadamente em matéria de 
prestação de informação. 

- As disposições específicas aplicáveis à convergência tarifária dos sistemas eléctricos 
públicos de Portugal continental e das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 
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O RT foi revisto no sentido de se promover a sua adaptação e coerência ao quadro 
legislativo do SEN em vigor e em desenvolvimento, nomeadamente tendo em consideração o 
Decreto-Lei 172/2006 e o Plano de Compatibilização. 

No âmbito da revisão do RT foram identificados os seguintes temas críticos, detalhados nas 
secções subsequentes: 

1) Custos com aquisição de energia eléctrica do Comercializador de Último Recurso;  

2) Ajustamentos tarifários; 

3) Garantia de Potência na Tarifa UGS; 

4) Terrenos do domínio público hídrico; 

5) Correcção de hidraulicidade; 

6) Remuneração da estrutura comercial do CUR; 

7) Reconhecimento de um limite para incobráveis no CUR. 

 

2.3.1 Tema com implicações directas no MIBEL 

2.3.1.1  Custos com aquisição de energia eléctrica pelo Comercializador 
de Último Recurso 

A proposta de RT prevê, como custos permitidos com a aquisição de energia eléctrica pelo 
CUR, os custos decorrentes de contratos bilaterais (CB), aceites pela ERSE, os custos de 
aquisição nos mercados organizados (MO) e os custos com a produção em regime especial, 
em conformidade com a legislação em vigor.  

Da análise efectuada, parece-nos que os termos “CB” e “MO” carecem de maior clarificação 
e desenvolvimento sobretudo no que respeita às condições e procedimentos aplicáveis à 
aquisição de energia eléctrica nas modalidades acima mencionadas. Com efeito, estão 
previstas outras formas de aquisição em mercado, como seja através de leilões, prioritárias e 
a montante das aquisições no mercado organizado diário e intradiário. 

No que se refere aos custos de aquisição de energia eléctrica incorridos pelo CUR, incluindo 
os resultantes de eventuais restrições nas interligações bem como os custos de energia de 
regulação debitados pelo Acerto de Contas ao CUR (desvios de previsões de aquisição de 
energia eléctrica), considera-se que devem ser reflectidos nas tarifas aplicadas pelo CUR e o 
seu reconhecimento deve ser expressamente consagrado no RRC. 

Por último, de modo a garantir uma maior eficiência do sistema tarifário e para evitar o risco 
de práticas de arbitragem, considera-se que o Agente Comercial deve vender a energia que 
adquire aos produtores com CAE nos mercados organizados, a prazo e spot, evitando-se o 
recurso a contratos bilaterais com o CUR. 

2.3.2 Temas de impacto geral 

2.3.2.1 Ajustamentos tarifários 
Ajustamentos tarifários provisórios para o ano t-1 

À semelhança do regime estabelecido quanto aos custos da actividade de compra e venda 
de energia eléctrica pelo CUR, também em relação a todas as outras actividades justifica-se 
a previsão de ajustamentos tarifários provisórios para o ano “t-1”, por identidade de razão e 
relevância económica para os agentes do sector eléctrico, bem como para maior aderência à 
realidade do mercado e transmissão de sinais adequados aos consumidores.  

Ajustamentos trimestrais 

Em contexto de mercado devem ser repercutidas nas tarifas, tão frequentemente quanto 
possível, as variações dos preços dos mercados grossistas. 
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Neste âmbito, sugere-se que os ajustamentos da Tarifa de Energia (tal como definidos no 
número 11 do artigo 146º do RT, na versão do Despacho nº 9499-A/2003, de 14 de Maio), 
para os níveis de tensão MAT, AT e MT, sejam reintroduzidos, adaptados às novas 
condições de mercados, e o seu âmbito alargado de forma a englobar o nível de tensão BT. 
Desta forma, as tarifas terão maior aderência ao preço de mercado, transmitindo-se aos 
clientes, de uma forma mais eficaz, o sinal implícito nesse preço. 

A periodicidade trimestral dos ajustamentos oferecerá aos agentes um mecanismo mais 
robusto, nomeadamente para fomentar decisões eficientes dos consumidores. 

2.3.2.2 Garantia de potência na tarifa UGS 
Tal como já se transmitiu na Consulta para o efeito, deverá existir um pagamento de Garantia 
de Potência (GP) aos produtores a repercutir na tarifa UGS, ou seja, todos os consumidores 
de energia eléctrica devem pagar um montante para a GP.  

O pagamento de GP deverá ser incluído na parcela I da UGS, num termo de potência média 
em horas de ponta, a criar, que complementará o termo variável existente relativo aos custos 
de gestão do sistema. A incorporação num termo de potência média em horas de ponta 
justifica-se pelo facto da GP ter “razão de ser” nas horas mais solicitadas do diagrama de 
cargas. Por simetria, os clientes deverão também sentir o sinal tarifário naqueles períodos, 
muito identificados com a potência em horas de ponta. 

2.3.2.3 Terrenos do domínio público hídrico 
Extensão do domínio público hídrico 

A parcela dos custos da actividade de gestão global do sistema, associada aos terrenos, é 
composta por uma componente de amortização e outra de remuneração. Com a prorrogação 
dos prazos das concessões dos centros electroprodutores, implícito no novo regime sobre as 
utilizações dos recursos hídricos e respectivos títulos (cujo diploma foi aprovado em 
Conselho de Ministros e está em fase de promulgação), o período de amortização aumenta.  

Neste contexto, no cálculo do valor da amortização dos terrenos, deverá ter-se em conta este 
aumento do período de amortização. 

Remuneração dos terrenos 

Relativamente à remuneração dos terrenos, na proposta em análise do RT, o valor da renda 
associado à remuneração dos terrenos referente aos anos de 1999 a 2003 e a remuneração 
anual dos terrenos afectos ao domínio público hídrico e à zona de protecção hídrica, são 
calculados de acordo com a Portaria nº 96/2004, de 23 de Janeiro. 

A Portaria nº 481/2007, de 19 de Abril, veio rever os termos em que se encontravam fixadas 
estas taxas, passando a ser considerada a taxa de variação média dos últimos 12 meses do 
índice de preços no consumidor, publicada pelo INE relativamente ao mês de Setembro do 
ano anterior ao de amortização legal dos referidos terrenos. Importa, assim, alterar o RT em 
conformidade e recalcular o valor do défice explicitado no Despacho das tarifas de 2007. 

2.3.2.4 Correcção de hidraulicidade 
O mecanismo de correcção de hidraulicidade em vigor, que visa cobrir o risco de 
variabilidade hidroeléctrica, assenta na constituição de um saldo da conta de correcção de 
hidraulicidade, para o qual foi estabelecido um “nível de referência”, considerado suficiente 
para suportar os diferenciais de custos resultantes de situações hidrológicas desfavoráveis, 
por forma a minimizar as inerentes consequências na evolução tarifária. 

A proposta do RT não prevê este mecanismo de correcção de hidraulicidade. No entanto, 
considera-se que deve ser reinstituído o mecanismo, mas deverá ser contemplado na tarifa 
UGS, em linha com os mecanismos de revisibilidade previstos no regime dos CMEC. 

2.3.2.6 Remuneração da estrutura comercial do CUR 
A fórmula regulatória de remuneração da estrutura comercial do CUR baseada na 
remuneração dos activos imobilizados mantém-se inalterada nesta proposta.  
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A proposta de RT prevê que a remuneração do CUR se faça por duas vias: 

a) Remuneração do activo fixo afecto à actividade de Compra e Venda de Energia 
Eléctrica; 

b) Remuneração do activo fixo afecto à actividade de Comercialização. 

Em termos conceptuais, a remuneração de uma actividade deve considerar a recuperação 
dos custos de funcionamento e o retorno do capital investido no negócio de acordo com os 
riscos do mesmo. 

No caso da alínea a), considera-se o critério adequado, dado tratar-se de uma actividade 
com risco reduzido – parte-se do princípio de que são reconhecidos todos os custos com a 
Compra e Venda de Energia Eléctrica, incluindo eventuais desvios previsionais e custos de 
restrições nas interligações, uma vez que o CUR tem que cumprir as obrigações de compra 
estabelecidas na legislação. 

No caso da alínea b), considerando que a Comercialização de Energia Eléctrica é um 
negócio de intermediação económica, pouco intensivo em activos fixos8, parece mais 
adequado estabelecer como critério a fixação de uma margem de comercialização sobre os 
custos eficientes reconhecidos pela ERSE – proveitos permitidos da actividade de 
Comercialização. 

Esta margem poderá ser estabelecida por comparação com as margens de comercialização 
de empresas que se dedicam à actividade de comercialização de bens e serviços com 
características similares. 

Por outro lado, sendo a base de cálculo totalmente controlável pela ERSE, fica assegurada a 
transparência do processo. 

2.3.2.7 Reconhecimento de um limite para incobráveis no CUR 
A recuperação dos valores facturados e não pagos pelos clientes constitui um risco típico das 
empresas de comercialização. Ao contrário de vários exemplos europeus, no sistema 
eléctrico português não têm sido aceites os custos com incobráveis ocorridos na actividade 
de comercialização. 

Assim, propõe-se que seja definido um limite até ao qual serão reconhecidos os custos 
incorridos com incobráveis, assumindo o CUR o valor de incobráveis acima do referido limite, 
o que se traduz num incentivo para reduzir estes custos. 

A titulo indicativo, e seguindo uma lógica de aproximação dos níveis de incobráveis 
reconhecidos noutros países europeus, sugere-se o valor de 0,3% do volume de facturação 
para o limite atrás proposto. 

2.4 Regulamento de Acesso às Redes e às Interligações 
O RARI tem por objecto estabelecer as disposições relativas às condições segundo as quais 
se processa o acesso às redes e às interligações do sistema eléctrico em Portugal 
continental, na RAA e na RAM. 

Embora se considere que o RARI se aproxima mais do Plano de Compatibilização, este 
regulamento remete o essencial para o Manual de Procedimentos do Mecanismo de Gestão 
Conjunta da Interligação Espanha – Portugal. Neste Manual destaca-se a importância do 
detalhe normativo, nomeadamente o estabelecimento dos âmbitos temporais considerados 
nos leilões e a distribuição de capacidade entre os diferentes processos e âmbitos temporais.  

Neste sentido, será necessário garantir que o Manual da Gestão da Interligação contemple o 
acordado relativamente aos dois sistemas eléctricos ibéricos. 

                                                      
8 A actividade que o CUR exerce não se baseia na detenção de activos imobilizados significativos, ao contrário das 
actividades de distribuição e transporte, baseadas na exploração intensiva dos activos imobilizados que constituem 
as respectivas redes e para os quais, na ciência económica, se concebem sistemas remuneratórios condicentes, em 
função dos incentivos necessários ao investimento próprio dos sectores de infra-estruturas. 
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2.5 Regulamento de Operação das Redes 
O ROR estabelece as condições de gestão dos fluxos da electricidade na Rede Nacional de 
Transporte (RNT) bem como as condições segundo as quais o operador da RNT monitoriza 
as indisponibilidades dos grandes centros electroprodutores e as cotas das grandes 
albufeiras.  

Adicionalmente, o ROR garante o acesso dos operadores da rede à informação das 
características técnicas das instalações ligadas à RNT ou à Rede Nacional de Distribuição 
(RND) necessária à análise e aos estudos técnicos da sua competência.  

Com o intuito de promover a sua coerência com o novo enquadramento legislativo do Sector 
Eléctrico, o ROR foi revisto pela ERSE com base numa proposta apresentada pelo operador 
da rede de transporte.  

Contudo, a regulação de alguns temas de elevada relevância, de que é exemplo a Gestão de 
Serviços de Sistema, foi remetida para o Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema. 
Nessa medida, e dada a estreita interdependência entre o ROR e o referido Manual, reitera-
se a importância da sua submissão, quanto antes, a consulta dos operadores e agentes de 
mercado.  

No âmbito da análise da proposta do ROR foram identificados os seguintes temas críticos, 
detalhados nas secções subsequentes: 

i. Objecto do ROR 

ii. Exploração 

iii. Gestão de Serviços de Sistema 

 

2.5.1 Objecto do ROR 
A actual redacção do objecto do ROR não contempla todos os objectivos inerentes à 
Operação das Redes, faltando nomeadamente estabelecer as condições que permitam ao 
Gestor de Sistema realizar a verificação técnica da exploração e a adaptação em tempo real 
da produção ao consumo, mediante a contratação e mobilização de Serviços de Sistema.  

2.5.2 Exploração 
Funções do Acerto de Contas vs. Funções do Gestor de Sistema 

Nos capítulos referentes à Programação de Exploração e Exploração em Tempo Real, existe 
uma sobreposição das funções propostas para o Acerto de Contas e para o Gestor de 
Sistema.  

Considera-se que a comunicação de programas, quer de contratos bilaterais ou referentes a 
quantidades contratadas nos mercados organizados, não deve ser enviada ao Acerto de 
Contas, mas sim ao Gestor de Sistema. Com efeito, pretende-se que as comunicações 
operacionais sejam enviadas da forma mais fluida possível após cada sessão de mercado, 
obrigando ao funcionamento em regime de turnos, o que não é o caso do Acerto de Contas.  

É também o caso de todas as ofertas de Serviços de Sistema ou de restrições, as quais 
devem igualmente ser enviadas directamente ao Gestor de Sistema, utilizando de 
preferência o mesmo tipo de meios informáticos. 

De notar ainda que a comunicação de programas e quantidades contratadas se destina em 
tempo real a ser validada pelo Gestor de Sistema, não havendo nenhuma actuação concreta 
nesta fase para a função do Acerto de Contas. 

Deste modo, propõe-se a alteração do ROR em linha com o exposto nos parágrafos 
anteriores e em concordância com o RRC. 

Instruções de Despacho 

É obrigação de cada produtor dar as suas instruções internas para que as centrais cumpram 
os programas contratados em mercado para cada hora do dia seguinte, competindo 
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exclusivamente ao Gestor de Sistema monitorizar o equilíbrio entre a produção e o consumo 
em tempo real, emitindo, em caso de necessidade, instruções de mobilização de reserva, 
que representam um acréscimo ou diminuição dos programas do produtor. 

Propõe-se a alteração de “despacho” por “mobilização de reserva”, uma vez que o Gestor de 
Sistema não vai enviar instruções de despacho em resultado dos programas contratados em 
mercado. 

2.5.3 Gestão de Serviços de Sistema 

2.5.3.1 Modelo de Gestão de Serviços de Sistema 
No ROR submetido a Consulta, o capítulo dedicado à gestão dos Serviços de Sistema (SS) 
prevê a contratação futura destes serviços através de mecanismos de mercado 
transparentes e não discriminatórios, que promovam a eficiência económica. Contudo, o 
ROR remete o detalhe do modelo e mecanismos de contratação para o Manual de 
Procedimentos do Gestor de Sistema.  

Em Portugal, os SS têm sido abastecidos pelas centrais com CAE, não existindo uma forma 
de contratação específica (regulada ou de mercado) para estes serviços. A remuneração de 
SS tem sido realizada de forma implícita, através da inclusão dos encargos do fornecimento 
de SS nos proveitos inerentes às centrais com CAE e respectiva contabilização na tarifa de 
UGS. Com a cessação antecipada dos CAE, a contratação de SS carece de um novo 
enquadramento, através de mecanismos de mercado harmonizados no âmbito do MIBEL.  

Idealmente, o novo modelo de contratação dos SS deveria pressupor a criação de um 
mercado ibérico destes serviços. Desse modelo resultaria um preço único ibérico mais 
eficiente em consequência do alargamento do mercado e do maior grau de concorrência. 
Dadas as limitações à capacidade de interligação disponível entre Portugal e Espanha e a 
exigência de uma estreita articulação entre os Operadores de Sistema dos dois países para 
o seu adequado funcionamento, o modelo ideal não é passível de ser implementado no curto 
prazo. 

Neste contexto, o modelo de contratação de SS proposto prevê a existência de dois 
mercados locais, um em Portugal e o outro em Espanha. Contudo, e uma vez que os 
mercados grossista e de investimento são únicos, de âmbito ibérico, é desejável a 
convergência a prazo para o modelo harmonizado, propondo-se a adopção de um modelo 
igual nos dois países tanto a nível de produtos – reserva secundária e terciária – como de 
mecanismo de mercado – leilão implícito. Adicionalmente, releva-se a importância de os dois 
mercados deverem permanecer alinhados. 

Tendo o modelo de contratação proposto para os SS um cariz essencialmente local, é 
necessário definir para Portugal um mecanismo de formação de preços que garanta que 
nenhum operador assuma uma posição relevante no fornecimento destes serviços.  

Em consonância com a recomendação da consultora económica CRA International9, propõe-
se que os preços de mercado por produto em Portugal sejam limitados por um “soft cap” 
baseado no preço espanhol para o mesmo produto. Neste âmbito surgem três situações: 

- Se o preço de mercado português for superior ao preço espanhol para o mesmo 
produto: 

1) Todas as ofertas superiores ao preço espanhol são compensadas numa 
lógica “pay as bid” baseada num algoritmo objectivo, transparente e 
previsível 

2) Todas as ofertas iguais ou inferiores ao preço do mercado espanhol são 
compensadas segundo esse preço 

- Se o preço de mercado português for igual ou inferior ao preço do mercado espanhol 
para o mesmo produto: 

                                                      
9 Relatório em Anexo 
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3) Todas as ofertas são compensadas segundo uma lógica marginal, ao preço 
de mercado de Portugal 

O facto de o modelo ter um algoritmo simples indexado ao preço espanhol dá-lhe 
previsibilidade de contratação, sendo este um aspecto chave para os novos entrantes. 

Por outro lado, o modelo pressupõe que no cálculo da revisibilidade passe a considerar-se as 
vendas de SS da mesma maneira que as vendas no mercado grossista, criando incentivos 
evidentes à alocação eficiente dos recursos sob o mecanismo de CMEC.  

Com este modelo de SS garante-se uma eficiência generalizada de alocação dos recursos 
entre o mercado grossista ibérico e os mercados de SS nacionais.  

O modelo proposto permite um funcionamento de mercado harmonizado com Espanha, 
passível de implementação imediata.  

2.5.3.2 Participação em Serviços de Sistema 
De acordo com a proposta do ROR, que estabelece que a contratação dos serviços 
complementares deve ser baseada em mecanismos transparentes e não discriminatórios, 
propõe-se a inclusão dos Comercializadores, CUR e Clientes como participantes dos SS. 

Neste sentido propõe-se que o âmbito dos Serviços Complementares seja alargado de forma 
a incluir a interruptibilidade, para além da interruptibilidade rápida, e a correcção de factor de 
potência.  

Propõe-se, ainda, que os Comercializadores, CUR e Clientes possam propor medidas que 
contribuam para o fornecimento de SS e apresentar ofertas para esse fim. 
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3 Outros temas relevantes para o período posterior a 
1 de Julho 

De modo a cumprir o calendário associado ao Plano de Compatibilização, são identificados 
outros temas que, embora não prioritários para Julho de 2007, deverão estar contemplados 
nos Regulamentos a rever após essa data.  

Note-se que esses temas requerem uma discussão preliminar antes da sua regulamentação. 

Dos temas a considerar destacam-se os seguintes: 

1) Contratos de Interruptibilidade e compensação de factor de potência; 

2) Telecontagem;  

3) Harmonização da metodologia das tarifas de acesso; 

4) Filosofia subjacente às tarifas reguladas de último recurso. 

 

Na figura seguinte, e de forma esquematizada, apresenta-se o programa de acção resultante 
do Plano de Compatibilização. 

 

Proposta para 
uniformização do 
mecanismo de GP 

Legislação 1os leilões 
(articulados)

Supervisão 1os leilões 

Roadmap resultante do acordo entre as DGEs

OMI e OS
Plano detalhado e 
calendarizado 
(OMIP e OMIE)

Concretização 
definitiva 
do OMI

Dispersão do 
capital da 
REN no OMIP

Troca cruzada de 
participações do 
capital REN e REE

Cessação dos 
CAE

Cessação para 80% da energia
• CAEs remanescentes geridos pela 

REN através de empresa autónoma

Tarifas 
reguladas de 

último recurso

Descontos de interruptibilidde
apenas acessíveis a MAT, AT e 
MT mercado livre

Tarifas reguladas de último 
recurso garantidas a clientes 
BT <50 kW 

Contratos de 
interruptibilidade

Proposta para harmonização do 
mecanismo de contratos de 
interruptibilidade 

Leilões CUR
20 de Junho
1os leilões no OMI
(únicos e ibéricos)

1 de Julho
Início período exercício 
dos leilões no OMI

Mudança de 
comercializador

Arranque novos 
contadores digitais 
com telemedida

Calendário de substituição de todos os contadores

Gestão das 
interligações

Definir 
procedimentos 
dos leilões 

Proposta para alocação 
de capacidade 
a market splitting

Plano para reduzir as restrições 
e congestionamentos de 
interligação 

Garantia de 
Potência (GP)

Legislação para  
implementar 
mecanismo de GP

Tarifas de 
acesso

Proposta para harmonizar metodologia 
de cálculo das tarifas de acesso 

Grandes clientes industriais

Operador 
dominante (OD)

1º leilão 
virtual de 
capacidade

2º leilão 
virtual de 
capacidade

Determinação 
Operadores 
Dominantes

Leilões virtuais no OMI

...JulJun...DezNovOut...JulJunMaiAbr
20082008 ...... 2011201120072007

1a

2

3a

4d

5

1b

4c

4b

4a

3b

Legislação 
para operador 
dominante

Proposta harmonizada de especificações 
para domésticos e pequenas empresas 

Distribuição, 
por períodos, 
das compras 
no OMI

Leilões virtuais

Leilões CUR

Legislação para definir 
calendário e revisão do 
modelo CUR

Legislação para  
implementar contratos 
de interruptibilidade

Temas críticos para Julho Outros temas relevantes para o período posterior a 1 de Julho  
 

3.1 Contratos de interruptibilidade e compensação do factor 
de potência 

Em conformidade com o Plano de Compatibilização, está prevista a harmonização ibérica do 
mecanismo de interruptibilidade e compensação da energia reactiva nos dois sistemas. A 
proposta de harmonização deverá ser apresentada pelo Operador de Sistema e será 
implementada segundo calendário a definir por cada um dos Governos. 
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Neste âmbito, e na sequência do modelo de interruptibilidade a definir e aprovar, o RRC, RT 
e o ROR deverão ser redigidos em conformidade 

O Plano de Compatibilização também especifica que a acessibilidade ao desconto de 
interruptibilidade só estará disponível aos clientes com níveis de tensão em MAT, AT e MT 
em mercado livre. Este ponto deverá, igualmente, ser reflectido nos Regulamentos da ERSE. 

3.2 Telecontagem 
No que respeita aos contadores e telecontagem, o Plano de Compatibilização, especifica: 

- A partir de Julho 2007, os novos contadores serão digitais com telemedida; 

- Será definido um plano harmonizado de substituição de todos os contadores a 
apresentar pelo Conselho de Reguladores até Outubro de 2007; 

- Será definida uma proposta harmonizada de especificações e funcionalidades 
mínimas para o segmento doméstico e de pequenas empresas, a apresentar pelo 
Conselho de Reguladores até Outubro de 2007. 

 

Em relação ao primeiro ponto, por ter uma data prevista de implementação mais próxima, 
salienta-se que o artigo 139º do RRC não especifica que os contadores devem passar a ser 
todos digitais com telemedida a partir de Julho de 2007:  

- “Os operadores das redes de distribuição podem instalar equipamentos de medição 
com características técnicas que permitam a sua integração em sistemas centralizados 
de telecontagem nos pontos de medição de clientes em BT.” (Artigo 139º) 

O próprio “Guia de medição, leitura e disponibilização de dados para Portugal continental” 
em vigor, ainda especifica que os contadores em BT podem ser electromecânicos e estáticos 
(ponto 9.1.3 do Guia), não havendo referência à obrigatoriedade de telecontagem. 

Deste modo, a legislação em análise não se coaduna com o Plano de Compatibilização, 
sendo que será necessário clarificar e harmonizar em sede da revisão dos Regulamentos 
após Julho de 2007. 

3.3 Tarifas de acesso 
O referido Plano de Compatibilização prevê uma harmonização da metodologia para o 
cálculo das tarifas de acesso, cuja proposta deve ser apresentada pelo Conselho de 
Reguladores até Outubro de 2007. 

Uma vez definida, discutida e aprovada essa mesma metodologia, os Regulamentos devem 
ser revistos em conformidade.  

3.4 Tarifas reguladas de último recurso 
Relativamente ao tema das tarifas reguladas, o Plano de Compatibilização menciona: …“a 
partir de Janeiro de 2011, as tarifas reguladas de último recurso serão garantidas aos 
clientes com níveis de tensão BT inferiores a 50kW”. 

Após adequada assimilação normativa do objectivo acordado quanto aos prazos e tarifas 
reguladas, os Regulamentos deverão ser alterados em conformidade. 

4 Comentários na Especialidade 
Este Capítulo apresenta os comentários, na especialidade, para cada Regulamento.  

Para cada um dos Regulamentos são apresentados comentários gerais aos artigos (secções 
ou capítulos) sobre os quais se propõe uma alteração de redacção. 

A amarelo encontram-se as principais alterações de redacção, sendo que a eliminação de 
palavras da redacção original é identificada com a palavra cortada. 
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4.1 Regulamento de Relações Comerciais 
Artigo Racional de alteração Proposta de redacção 

2º • Embora os Produtores em Regime Especial (PRE) tenham 
legislação específica para efeito da definição do regime jurídico 
das respectivas actividades, o Regulamento das Relações 
Comerciais tem por objectivo regular as relações comerciais entre 
os agentes do SEN. 

Como consequência, os PRE deveriam ser também 
considerados no âmbito da aplicação do RRC, nomeadamente 
pelas obrigações do CUR quanto à compra da energia eléctrica a 
estes PRE e pela criação de perfis para estas entidades, 
designadamente quando não disponham de equipamentos de 
medição com registo horário. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente regulamento: 

1 - Em Portugal continental: 

a) Os consumidores ou clientes. 

b) Os comercializadores. 

c) Os comercializadores de último recurso. 

d) O operador logístico de mudança de comercializador. 

e) Os operadores das redes de distribuição em BT. 

f) O operador das redes de distribuição em MT e AT. 

g) O operador da rede de transporte. 

h) O Agente Comercial. 

i) Os produtores em regime ordinário. 

j) Os produtores em regime especial. 

k) Os co-geradores e as entidades por eles abastecidas. 

l) Os operadores de mercados. 

3º •  De modo a uniformizar a terminologia, sugere-se o uso 
genérico da designação “energia eléctrica” em vez de 
“electricidade”, excepto nas definições que constem de legislação. 
Nestas últimas deverá ser mantida a definição constante na 
legislação. 

1 - o) RND – Rede Nacional de Distribuição de Electricidade  

1 - p) RNT – Rede Nacional de Transporte de Electricidade. Energia Eléctrica 
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- RND – Rede Nacional de Distribuição de Electricidade 

- RNT – Rede Nacional de Transporte de Electricidade 

(terminologia dos DL 29 e 172 / 2006) 

 

• No RRC anterior à presente proposta, o cliente era considerado 
agente de mercado se fosse um agente de oferta:  

“Agente de mercado - entidade que transacciona energia 
eléctrica nos mercados organizados ou por contratação 
bilateral, correspondendo a uma das seguintes entidades: 
(…) cliente (…) se forem detentores de estatuto de agente de 
ofertas.” 

“O cliente com estatuto de agente de ofertas é o cliente que 
pode comprar energia eléctrica directamente nos mercados 
organizados ou através de contratos bilaterais.” (Artigo 8º, 
alínea 5 do RRC anterior) 

O RRC em Consulta Pública apenas considera a aquisição de 
energia: 

“Agente de mercado - entidade que transacciona energia 
eléctrica nos mercados organizados ou por contratação 
bilateral, correspondendo a uma das seguintes entidades: 
(…) cliente (…) se adquirirem energia eléctrica nos mercados 
organizados ou por contratação bilateral.” 

De modo a contemplar a compra e venda por parte do cliente, é 
necessário alterar a definição de agente de mercado na parte que 
o considera, não restringindo a transacção nos mercados e 
contratos bilaterais à aquisição de energia eléctrica. 

 

• A designação de CUR para identificar “Contrato de Uso das 
Redes” traz alguns problemas: 

 

 

 

 

2- a) Agente de mercado – entidade que transacciona energia eléctrica nos 
mercados organizados ou por contratação bilateral, correspondendo a uma das 
seguintes entidades: produtor em regime ordinário, co-gerador, comercializador, 
comercializador de último recurso, agente comercial, cliente ou entidade 
abastecida por co-gerador estes dois últimos se adquirirem ou venderem 
energia eléctrica nos mercados organizados ou por contratação bilateral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- e) Contrato de uso das acesso às redes – contrato que tem por objecto as 
condições comerciais relacionadas com a retribuição a prestar pelos utilizadores 
das redes aos operadores das redes pelo uso das acesso às redes e às 



Comentários à Proposta de Revisão dos Regulamentos do Sector Eléctrico – 2007 

24 

- A sigla CUR confunde-se com a do Comercializador de Último 
Recurso; 

- A tarifa correspondente, “tarifa de acesso”, integra uma 
actividade que não é designada por “uso”, a “comercialização 
de redes”; 

- A expressão “uso das redes” pode-se confundir com “uso da 
rede de transporte” ou “uso da rede de distribuição”. 

 Sugere-se a alteração da designação de “Contrato de uso das 
redes (CUR)” para “Contrato de acesso às redes (CAR)”. 

 

• A redacção da definição de “Transporte” não condiz com a 
redacção actual dos DL 29/2006 e 172/2006. 

Embora se reconheça que faz sentido a eliminação do termo 
“comercializadores”, na medida em que os comercializadores não 
recebem energia, julga-se ser de privilegiar a redacção da lei. 

 Propõe-se a re-introdução do termo “comercializadores. 

interligações, nos termos do Regulamento do Acesso às Redes e às 
Interligações (RARI).  

 

 

 

 

 

2- s) Transporte – veiculação de electricidade numa rede interligada de muito 
alta tensão e de alta tensão, para efeitos de recepção dos produtores e entrega 
a distribuidores, comercializadores ou a grandes clientes finais, mas sem incluir 
a comercialização. 

 

5º   Alguns dos princípios enunciados não são de aplicação no 
relacionamento entre entidades mas sim entre estas e o SEN. 

 A concorrência (alínea d)) não é um princípio mas obedece a 
princípios ou regras. 

O relacionamento comercial entre as entidades que operam no SEN, entre 
estas entidades e os respectivos clientes, bem como com os demais sujeitos 
intervenientes, deve processar-se de modo a que sejam observados, quando 
aplicáveis, os seguintes princípios gerais:  

a) Garantia de oferta de energia eléctrica em termos adequados às 
necessidades dos consumidores.  

b) Garantia das condições necessárias ao equilíbrio económico-
financeiro das entidades que integram os sistemas eléctricos públicos.  

c) Igualdade de tratamento e de oportunidades.  

d) Concorrência, sem prejuízo do cumprimento das obrigações de 
serviço público.  

e) Imparcialidade nas decisões.  
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f) Liberdade de escolha do comercializador de energia eléctrica.  

g) Transparência das regras aplicáveis às relações comerciais.  

h) Direito à informação e salvaguarda da confidencialidade da 
informação comercial considerada sensível.  

i) Racionalidade e eficiência dos meios a utilizar, desde a produção ao 
consumo.  

 

7º  É reconhecida a qualidade de comercializador, quando em posse 
de licença ou de registo. 

 Introdução da frase “ou de registo” no número 1 

 

 

 

 

 Para garantir o estabelecido no ponto 6 do artigo 6º do DL nº 
240/2004, de 27/12, quanto ao cumprimento das obrigações dos 
comercializadores e dos distribuidores, ou seja o pagamento da 
factura dos montantes relativos à parcela fixa e parcela de acerto 
apresentada pela entidade concessionária da RNT, para entrega 
ao produtor ou aos respectivos cessionários, deve ser introduzido 
um número 3 neste artigo 7º. 

1 - Os comercializadores são entidades titulares de licença de comercialização 
ou de registo quando reconhecida a qualidade de comercializador ao abrigo de 
acordos internacionais em que o Estado português seja parte signatária, nos 
termos previstos no Decreto-Lei n,º 29/2006, de 15 de Fevereiro e no Decreto-
Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, cuja actividade consiste na compra a grosso 
e na venda a grosso e a retalho de energia eléctrica, em nome próprio ou em 
representação de terceiros. 

… 

 

3 - Para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias perante os 
operadores de rede, incluindo as previstas no artigo 6º do Decreto-Lei nº 
240/2004, de 27 de Dezembro, os comercializadores devem prestar, manter e, 
se necessário, substituir ou reforçar, a favor das entidades concessionárias da 
RNT e da RND, garantia idónea, nas modalidades previstas no RARI, que 
assegure permanentemente o integral cumprimento daquelas obrigações por 
um período não inferior a 60 dias. 

8º  Uma vez que o CUR já foi constituído, é necessário alterar o 
número 2 em conformidade. 

Substituir: “a constituir pela EDP Distribuição - Energia, S.A.,” 
por “constituída pela EDP Distribuição – Energia, SA” 

Identificar a EDP Serviço Universal como titular da licença de 
comercialização de último recurso. 

2 - A licença prevista no número anterior é atribuída à sociedade EDP Serviço 
Universal, S.A., juridicamente independente das sociedades que exerçam as 
demais actividades, a constituir constituída pela EDP Distribuição - Energia, 
S.A., bem como às demais entidades concessionárias de distribuição de 
energia eléctrica em BT, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 344-B/82, de 1 de 
Setembro, dentro das suas áreas de concessão e enquanto durar o 
correspondente contrato.  
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9º  Por questões de redundância e por se desconhecer que 
actividades passam para o operador logístico, propõe-se eliminar 
a expressão “transitoriamente” do número 2. 

2 - Até à data de entrada em funcionamento do operador logístico de mudança 
de comercializador, nos termos de legislação específica, as atribuições referidas 
no número anterior são desenvolvidas transitoriamente pelas seguintes 
entidades:  

10º  Na legislação (cfr. Base II do DL172/2006) a actividade de 
“Compra e venda do acesso à rede de transporte” não consta 
como uma actividade do ORD. 

O próprio Artigo 29º do DL 29/2006 determina que o ORT se 
relaciona directamente com os utilizadores das suas redes.  

Assim, entende-se que o ORD cobra o acesso à rede de 
transporte aos comercializadores (que o cobram aos clientes) por 
conta do ORT, não como actividade própria.  

Esta questão é relevante, pela necessidade de conformidade à lei 
e porque o ORD e, sobretudo, o CUR ficariam com o risco da 
cobrança, o qual não é reconhecido pela ERSE (que não aceita o 
custo dos incobráveis).  

Propõe-se eliminar a actividade de “compra e venda” e 
acrescentar um número explicitando o papel do ORD como 
intermediário do ORT em conformidade com a lei. 

2 - Os operadores das redes de distribuição desenvolvem actividades de 
Distribuição de Energia Eléctrica e de Comercialização de Redes e Compra e 
Venda do Acesso à Rede de Transporte, nos termos previstos no Capítulo IV 
deste regulamento.  

3 – Acessoriamente, os operadores das redes de distribuição exercem, por 
conta do operador da rede de transporte, a actividade de Venda do Acesso à 
Rede de Transporte. 

 

28º  Com a consagração explícita de um mecanismo de garantia de 
potência a nível legislativo, considera-se necessária a introdução 
da referência e este mecanismo, como atribuição do Gestor de 
Sistema, enquanto entidade que procede à gestão global do 
sistema 

h) Gestão do mecanismo de garantia de potência, nos termos dispostos na 
legislação em vigor; 

 

31º 
Novo 

artigo10  

 Participação da oferta no mecanismo de garantia de potência 

Com a consagração explícita de um mecanismo de garantia de 

A redacção proposta é meramente indicativa e carece de ser finalizada de 
acordo com o que vier a ser disposto legalmente 

                                                      
10 A inclusão deste artigo requer a renumeração de todos os artigos que lhe são posteriores. 
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potência a nível legislativo, considera-se necessário determinar 
regulamentarmente em que moldes é realizada a participação 
da oferta nesse mecanismo, designadamente a nível de direitos 
e obrigações. 

A redacção proposta é meramente indicativa e carece de ser 
finalizada de acordo com o que vier a ser disposto legalmente. 

Artigo 31º 

Participação da oferta no mecanismo de garantia de potência 

1) Os produtores do SEN podem participar na gestão global do sistema 
através, designadamente, da disponibilidade de capacidade para satisfazer 
picos de procura. 

2) A valorização económica da garantia de potência resulta da aplicação do 
modelo de garantia de potência, nos termos dispostos na legislação em 
vigor 

3) Os produtores têm direito ao recebimento de um pagamento por garantia de 
potência, de acordo com a disponibilidade manifestada através das ofertas 
realizadas em mercado 

4) Os produtores estão sujeitos à verificação da disponibilidade efectiva por 
parte da entidade gestora do sistema, correndo os custos de verificação por 
conta dessa entidade, excepto se se verificar que a disponibilidade 
manifestada não corresponde a disponibilidade efectiva 

5) No caso de se verificar que a disponibilidade manifestada pelos produtores 
não corresponde a capacidade efectivamente à disposição do sistema, os 
produtores: 

a. Para além de suportarem os custos inerentes ao mecanismo de 
verificação, incorrem também no pagamento de penalidades, 
de acordo com o estabelecido na legislação em vigor 

b. Têm direito a solicitar uma repetição da verificação da 
disponibilidade no prazo máximo de [xx] minutos, sendo que se 
não se confirmar a indisponibilidade, não se aplicará o disposto 
na alínea anterior 

32º  Manual de Procedimentos do Acerto de Contas 

- Considera-se que a comunicação de programas, quer de 
contratos bilaterais ou referentes a quantidades contratadas nos 
mercados organizados, não deve ser enviada ao Acerto de 
Contas, mas sim ao Gestor de Sistema. Com efeito, pretende-

Manual de Procedimentos do Acerto de Contas 

1 - O Manual de Procedimentos do Acerto de Contas estabelece as regras 
relativas, designadamente, às seguintes matérias: 

a) Condições para a adesão ao Sistema de Acerto de Contas. 
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se que as comunicações operacionais sejam enviadas da forma 
mais fluida possível após cada sessão de mercado, obrigando 
ao funcionamento em regime de turnos, o que não é o caso do 
Acerto de Contas.  

- É também o caso de todas as ofertas de Serviços de Sistema 
(SS) ou de restrições, as quais devem igualmente ser enviadas 
directamente ao Gestor de Sistema, utilizando de preferência o 
mesmo tipo de meios informáticos. 

- De notar ainda que a comunicação de programas e quantidades 
contratadas se destina em tempo real a ser validada pelo 
Gestor de Sistema, não havendo nenhuma actuação concreta 
nesta fase para a função do Acerto de Contas. 

Assim propõe-se que as actividades atribuídas ao Acerto de 
Contas sejam exclusivamente de cálculo de liquidações 
eliminando as actuais alíneas b), c), f) e j) 

b) Formato e conteúdo da informação a receber pelo Acerto de Contas 

relativa às quantidades físicas contratadas em mercados organizados. 

c) Formato e conteúdo das comunicações de concretização de contratos 
bilaterais. 

b) Liquidação de desvios. 

c) Determinação das aquisições dos agentes de mercado. 

f) Relacionamento entre a função Acerto de Contas e os operadores de 

mercado. 

d) Modalidades e procedimentos de cálculo do valor das garantias a prestar 
pelos agentes de mercado que celebram contratos bilaterais. 

e) Tipificação das situações excepcionais e dos procedimentos a adoptar. 

f) Informação a transmitir pelo Acerto de Contas aos agentes de mercado e 
ao Agente Comercial. 

j) Informação a receber pelo Acerto de Contas dos agentes de mercado e 
do Agente Comercial. 

g) Informação a tornar pública pelo Acerto de Contas a respeito de factos 
susceptíveis de influenciar o regular funcionamento do mercado ou a 
formação dos preços. 

h) Descrição dos procedimentos associados à recolha, registo e divulgação 
da informação. 

i) Descrição funcional dos programas informáticos utilizados. 

j) Descrição do sistema de acerto de contas. 

38º  No momento presente, a EDP Distribuição, enquanto operador da 
rede de distribuição, tem em vigor um Código de Conduta, próprio 
e específico, em conformidade com o disposto no RRC em vigor.  

Por seu turno, a EDP Serviço Universal, enquanto Comercializador 
de Último Recurso, elaborou o seu próprio Código de Conduta, 

Independência no exercício das actividades dos operadores das redes de 
distribuição 

1 - Tendo em vista garantir a separação das actividades previstas no artigo 
anterior, os responsáveis pelas actividades devem dispor de independência no 
exercício das suas competências funcionais. 
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recentemente enviado à ERSE.  

Estes Códigos abarcam desde já um conjunto não despiciendo de 
obrigações e regras de actuação, ainda que a conformidade da 
conduta das empresas em apreço com os referidos códigos tenha 
sido desde sempre uma realidade, mesmo noutros 
enquadramentos organizativos do sector e da empresa. 

Não obstante se compreenda a motivação no sentido de uma 
ainda maior exigência e necessidade de comprovação da 
conformidade de actuação com as regras estabelecidas, importa 
não perder de vista a integração Ibérica do sector e a 
indispensabilidade de uma efectiva harmonização das regras de 
funcionamento para todos os agentes. Ou seja, considera-se 
crucial a existência de um padrão, para os agentes – operadores 
de rede e comercializadores de último recurso incluídos – de forma 
a garantir uma sã concorrência e um comportamento adequado de 
todos. 

Propõe-se a manutenção das regras sobre Código de Conduta 
constantes no RRC em vigor, até ao momento em que seja 
possível dar mais este passo no sentido de uma ainda maior 
exigência, conjuntamente com as entidades congéneres 
espanholas e aplicável em paridade no mercado ibérico 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os operadores das redes de 
distribuição devem elaborar um Código de Conduta com as regras a observar 
no exercício das suas actividades. 

3 - O Código de Conduta referido no número anterior deve estabelecer as 
regras a observar pelos responsáveis das actividades dos operadores das 
redes de distribuição, no que se refere à independência, imparcialidade, isenção 
e responsabilidade dos seus actos, designadamente no relacionamento entre 
eles e os responsáveis pela operação da rede de transporte, os produtores, os 
comercializadores regulados, os comercializadores, os agentes externos e os 
clientes. 

4 - No prazo de 60 dias a contar da data de entrada em vigor do presente 
regulamento, os operadores das redes de distribuição devem publicar, 
designadamente na sua página na internet, o Código de Conduta referido no n.º 
2 e enviar um exemplar à ERSE. 

5 - Os operadores das redes de distribuição em BT que não sejam 
simultaneamente detentores de licença de distribuição vinculada em MT e AT 
estão isentos do cumprimento do disposto no n.º 2. 

 

42º  Na legislação (Base II do DL172/2006) não consta a “Compra e 
venda do acesso à rede de transporte” como actividade do ORD 

Em coerência com o referido quanto ao artigo 10º, o ORD não é 
um utilizador da RNT mas, tal como o ORT, coloca a sua rede à 
disposição dos utilizadores. Assim, apenas vende o acesso à RNT 
por conta do ORT, a quem entrega o valor cobrado. 

Compra e Venda do Acesso à Rede de Transporte  

1 - A actividade de Compra e Venda do Acesso à Rede de Transporte 
corresponde à venda dos serviços de uso global do sistema e de uso da rede 
de transporte e aos comercializadores, comercializadores de último recurso e 
clientes que sejam agentes de mercado e à entrega ao operador da rede de 
transporte dos valores cobrados. 

2 - Os proveitos da actividade de Compra e Venda do Acesso à Rede de 
Transporte são obtidos recuperados através da aplicação das tarifas de Uso 
Global do Sistema e de Uso da Rede de Transporte, convertidas para o nível de 
tensão de entrega, às quantidades medidas nos pontos de medição relativos a 
clientes finais 
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43º  Artigo 43º nº 1 – incluir na actividade de comercialização de 
redes a “ comercialização das ligações à rede”. 

1 - A actividade de Comercialização de Redes consiste na comercialização do 
serviço de distribuição de energia eléctrica incluindo, nomeadamente, a 
comercialização das ligações às redes, a contratação, a leitura, a facturação, a 
cobrança dos serviços associados ao uso das redes de distribuição e a gestão 
do processo de mudança de comercializador, considerando nesta última função 
o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º.  

Capítulo 
IV, 

Secção 
IV 

 Deve ser utilizada a expressão “entrega” em vez de 
“fornecimento”. 

IV - Interrupção da entrega e da recepção de energia eléctrica 

47º  Deve ser utilizada a expressão “entrega” em vez de 
“fornecimento”. 

1 – O fornecimento A entrega de energia eléctrica pode ser interrompido pelos 
operadores das redes pelas seguintes razões:  

53º  Deve ser utilizada a expressão “entrega” em vez de 
“fornecimento”. 

 

 

 

 

 

 Número 1 i) – A redacção proposta poderá permitir a 
interpretação de que cabe ao ORD averiguar se são verificadas as 
condições estabelecidas no nº 1 do artigo 197º. Ora a 
responsabilidade pela interrupção deve residir exclusivamente no 
CUR. Substituir “nas condições previstas” por “ao abrigo do 
disposto”. 

1 – O fornecimento A entrega de energia eléctrica pode ser interrompida pelo 
operador de rede por facto imputável ao cliente nas seguintes situações: 

5- A interrupção do fornecimento da entrega nas situações previstas na alínea 
h) do n.º 1 não pode ocorrer antes de decorridos os prazos definidos na 
metodologia a adoptar na gestão do processo de mudança de comercializador 
aprovada pela ERSE, nos termos do Capítulo IX deste regulamento.  

6 - Do pré-aviso referido no presente artigo devem constar o motivo da 
interrupção __, os meios ao dispor do cliente para evitar a interrupção, as 
condições de restabelecimento, bem como os preços dos serviços de 
interrupção e restabelecimento devidos por facto imputável ao cliente. 

1- i) Quando solicitado pelos comercializadores de último recurso, nas situações 
previstas ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 197.º.  

 

54º  

 

 

Preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento 

1 - Os comercializadores ou clientes que sejam agentes de mercado são 
responsáveis pelo pagamento ao operador de rede dos serviços de interrupção 
e de restabelecimento, sem prejuízo do direito de regresso dos 
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 Número 3 – “Os preços dos serviços de interrupção e de 
restabelecimento a pagar pelos clientes, pelos comercializadores e 
pelo comercializador de último recurso, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte, são publicados anualmente pela ERSE.” 

 

 nº 4 (novo) – “Os preços dos serviços de interrupção e de 
restabelecimento a pagar pelo comercializador de último recurso 
nas situações previstas na alínea i) do nº 1 do artigo anterior são 
estabelecidos por acordo.” 

 nº 5 (antigo 4) – mantém-se 

 

 

comercializadores sobre os seus clientes.  

2 - Os clientes em BT podem solicitar o restabelecimento urgente do 
fornecimento de energia eléctrica nos prazos máximos estabelecidos no RQS 
para dar início à reparação de avarias na alimentação individual dos clientes, 
mediante o pagamento de uma quantia a fixar pela ERSE.  

3 - Os preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento a pagar pelos 
clientes, pelos comercializadores e pelo comercializador de último recurso são 
publicados anualmente pela ERSE, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte. 

 

4 - Os preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento a pagar pelo 
comercializador de último recurso nas situações previstas na alínea i) do nº 1 do 
artigo anterior são estabelecidos por acordo. 

 

5 - Para efeitos do disposto nos números 2 e 3, os operadores das redes devem 
apresentar proposta fundamentada à ERSE, até 15 de Setembro de cada ano.  

55º  Nº 1 – “… consiste na compra e na venda”. Compra e venda 
costuma ser associado a uma mesma actividade vista por cada 
um dos intervenientes 

1 – O exercício da actividade de comercialização de energia eléctrica consiste 
na compra e na venda de energia eléctrica, para comercialização a clientes ou 
outros agentes de mercado.  

58º  No momento presente, a EDP Distribuição, enquanto operador da 
rede de distribuição, tem em vigor um Código de Conduta, próprio 
e específico, em conformidade com o disposto no RRC em vigor.  

Por seu turno, a EDP Serviço Universal, enquanto Comercializador 
de Último Recurso, elaborou o seu próprio Código de Conduta, 
recentemente enviado à ERSE.  

Estes Códigos abarcam desde já um conjunto não despiciendo de 
obrigações e regras de actuação, ainda que a conformidade da 
conduta das empresas em apreço com os referidos códigos tenha 

Eliminar artigo 
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sido desde sempre uma realidade, mesmo noutros 
enquadramentos organizativos do sector e da empresa. 

Não obstante se compreenda a motivação no sentido de uma 
ainda maior exigência e necessidade de comprovação da 
conformidade de actuação com as regras estabelecidas, importa 
não perder de vista a integração Ibérica do sector e a 
indispensabilidade de uma efectiva harmonização das regras de 
funcionamento para todos os agentes. Ou seja, considera-se 
crucial a existência de um padrão, para os agentes – operadores 
de rede e comercializadores de último recurso incluídos – de forma 
a garantir uma sã concorrência e um comportamento adequado de 
todos. 

Propõe-se a eliminação do presente artigo até ao momento em 
que seja possível dar mais este passo no sentido de uma ainda 
maior exigência, conjuntamente com as entidades congéneres 
espanholas e aplicável em paridade no mercado ibérico. 

Em todo o caso, no nº 2 a) não se compreende a razão da 
substituição do termo “podem”, constante do DL 129, por “devem”. 
(“Os responsáveis pela administração e pela gestão do CUR não 
devem integrar os órgãos sociais ou participar nas estruturas de 
empresas que exerçam quaisquer outras actividades do SEN”) 

59º  Introduzir a possibilidade de venda de energia eléctrica pelo 
CUR. 

 Em primeiro lugar, as compras pelo CUR devem estar em 
conformidade com o Plano de Compatibilização. 

 Considera-se, ainda, que o CUR deve comprar a energia 
destinada ao abastecimento dos seus clientes em mercados 
organizados e leilões, não devendo celebrar quaisquer contratos 
bilaterais que impliquem decisões subjectivas de compra de 
energia, dado que as mesmas seriam susceptíveis de não serem 
aceites como custos reconhecidos para cálculo de tarifas.  

Tal seria o caso dos contratos bilaterais com o Agente Comercial 

Artigo 59º Compra e venda de energia eléctrica 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o comercializador de último 
recurso: 

a) Deve adquirir a energia eléctrica produzida pelos produtores em 
regime especial, considerando o disposto no artigo seguinte; 

b) Deve adquirir energia eléctrica ao Agente Comercial através de 
contratos bilaterais, tendo em conta a necessidade de optimizar a 
aquisição de energia eléctrica para abastecer os seus clientes. 

b) Deve adquirir energia eléctrica para abastecer os seus clientes 
através de mecanismos de mercado, nomeadamente através de 
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relativo a energia das centrais que se mantêm com CAE, em que o 
CUR, ao dar preferência a este fornecimento, correria sempre o 
risco de lhe estar a ser vendida pelo Agente Comercial energia a 
preços superiores aos do mercado spot. 

 

 

 

 Deverá ser explicitada a possibilidade de o CUR revender 
energia excedentária adquirida em mercados organizados (tal 
como previsto no artigo 55º, número 7 do DL 172/2006) 

- Acrescentar alínea 7 e alterar restantes alíneas em 
consonância. 

 

 

 

 

 

 Os custos de aquisição de energia eléctrica incorridos pelo CUR 
devem ser reflectidos pela ERSE nas tarifas do próprio. 

 

 

 

 

 

 

 

leilões, em condições determinadas por portaria do Ministro 
responsável pela área de energia e em quantidades definidas por 
despacho do DGEG; 

c) Pode adquirir energia eléctrica para abastecer os seus clientes em 
mercados organizados; 

d) Pode adquirir electricidade através de contratos bilaterais com 
produtores ou comercializadores, a propor à ERSE. 

 

7 - No âmbito da sua actividade de venda de energia eléctrica, o 
comercializador de último recurso que adquira electricidade em quantidade 
excedentária face às suas necessidades deve revendê-la no mercado diário ou 
intradiário.  

8 - Os comercializadores de último recurso exclusivamente em BT podem 
adquirir a totalidade da energia eléctrica necessária à satisfação dos consumos 
dos seus clientes de acordo com as seguintes alternativas: 

a) Ao comercializador de último recurso, nos termos previstos no Artigo 
64.º. 

b) Através da celebração de contratos bilaterais e da contratação de 
energia eléctrica em mercados organizados. 

 

9 - São reconhecidos, ao comercializador de último recurso, os seguintes custos 

a) Custos de aquisição de energia eléctrica; 

b) Custos resultantes de eventuais restrições nas interligações e rendas 
de congestionamentos; 

c) Custos decorrentes de comissões de bolsa e de intermediação e custos 
de constituição de garantias; 

d) Custos de regulação imputados pelo Acerto de Contas. 

10 - Os custos mencionados do número anterior deverão ser reflectidos pela 
ERSE nas tarifas do comercializador de último recurso. 
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 Ponto 4. Questões a esclarecer 

- Qual a norma legal habilitante e em que casos a ERSE 
poderá definir limites máximos de preços temporários a 
introduzir nas ofertas de compra pelos comercializadores de 
último recurso nos mercados organizados? 

- Como é que este limite máximo aos preços é conciliável com 
o funcionamento do mercado? 

- O que acontece se, face ao limite imposto, o CUR não 
conseguir, por exemplo, cumprir o disposto na legislação e 
comprar a quantidade mínima obrigatória no mercado a 
prazo? 

 

12 - As diferenças resultantes da revenda de energia em mercado mencionada 
no número 7 devem ser reflectidas na tarifa. 
 

 

62º  Considera-se que o CUR terá direito a recuperar todos os custos 
imputados pelo Acerto de Contas relativos a energia de regulação 
que lhe sejam imputados, por diferenças entre quantidades 
comunicadas e quantidades reais consumidas. 

Com efeito o CUR acaba sempre por fazer o fecho das 
necessidades do consumo, e não pode ser responsabilizado por 
desvios de quantidades que não controla, devido a desvios 
resultantes das injecções dos PRE, das quantidades consumidas 
pelos Comercializadores, etc., para além dos desvios naturais por 
temperatura, luminosidade e outros eventos incontroláveis. 

De notar que todos estes custos de desvios hoje em dia estão a 
fluir para as tarifas. 

Deste modo sugere-se acrescentar uma alínea e) Preços, 
quantidades e desagregação horária de energia de regulação, 
custos de restrições e outros conceitos imputados pelo Acerto de 
Contas em função da energia final adquirida nos mercados ou 

e) Preços, quantidades e desagregação horária de energia de regulação, custos 
de restrições e outros conceitos imputados pelo Acerto de Contas em função da 
energia final adquirida nos mercados ou programada em contratos bilaterais. 
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programada em contratos bilaterais. 

 

 Retirar a referência ao Agente Comercial na alínea b). 

 

 

2 - b) Preços, quantidades e duração de cada um dos contratos bilaterais 
celebrados com o Agente Comercial, produtores de energia eléctrica ou outros 
comercializadores.  

 

 

 

65º  Explicitar a venda de energia por parte do Comercializador Compra e venda Aquisição de energia eléctrica 

1 - O comercializador é responsável pela aquisição de energia eléctrica para 
abastecer os consumos dos clientes agregados na sua carteira, bem como para 
a satisfação de contratos bilaterais em que actue como agente vendedor. 

2 - Para efeitos do número anterior, o comercializador pode adquirir energia 
eléctrica através das seguintes modalidades de contratação: 

a) Contratação em mercados organizados, nos termos previstos na 
Secção I do Capítulo XI do presente regulamento. 

b) Contratação bilateral, nos termos previstos na Secção II do Capítulo 
XI do presente regulamento. 

3) O comercializador pode vender energia eléctrica nos mercados organizados 
ou por contratação bilateral nos termos previstos nas secções I e II do Capítulo 
XI, respectivamente. 

67º  Na sequência da publicação do Decreto-Lei 172/2006, que 
estabelece a obrigação de informação sobre preços de 
comercialização de electricidade, já é enviada à ERSE informação 
de preços de referência aos clientes ligados em BTN, que a ERSE 
publica na sua página de Internet. 

 No caso dos fornecimentos em segmentos diferentes da BTN, 
os preços de referência podem não ser comparáveis, pelo que se 

1 - Os comercializadores devem publicitar os preços que se propõem praticar, 
utilizando para o efeito os respectivos sites de Internet, podendo, 
adicionalmente, utilizar também outras as modalidades de atendimento e de 
informação aos clientes previstas no Regulamento da Qualidade de Serviço. 

2 - Os comercializadores devem enviar à ERSE, a seguinte informação sobre 
preços: 

a) A tabela de preços de referência que se propõem praticar, com a 
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considera que a ERSE não deve publicitar comparações de preços 
na sua página de Internet nesses casos, devendo antes assegurar 
que a informação divulgada pelos comercializadores é 
transparente e não discriminatória. 

 Sugere-se a alteração da redacção de modo a estatuir que a 
ERSE apenas publique, na sua página da Internet, os preços de 
referência praticados pelos comercializadores aos clientes ligados 
em BTN. Adicionalmente, sugere-se uma harmonização ibérica em 
sintonia com o Conselho de Reguladores. 

 

periodicidade anual. 

b) Os preços efectivamente praticados nos meses anteriores, com a 
periodicidade trimestral. 

3 - O conteúdo e a desagregação de informação a enviar pelos 
comercializadores é aprovada pela ERSE, na sequência de consulta aos 
comercializadores. 

4 - A ERSE divulga periodicamente informação sobre os preços de referência 
relativos aos fornecimentos em BTN dos comercializadores, designadamente na 
sua página na Internet, com vista a informar os clientes das diversas opções de 
preço disponíveis no mercado. 

68º  1 - b) Compra e venda de toda a energia eléctrica adquirida às das centrais com 
CAE. 

72º  O Agente comercial já não gere os contratos bilaterais com o 
CUR, pelo que a alínea b) deve ser eliminada 

Artigo 72º Gestão de contratos 

 A gestão de contratos, prevista na alínea a) do n.º 1 do Artigo 68.º, inclui:  

a) A gestão dos CAE.  

b) A gestão dos contratos bilaterais com o comercializador de último 
recurso. 

73º  Considera-se que o Agente Comercial deve vender a energia que 
adquire aos produtores com CAE nos mercados organizados, a 
prazo e spot, eliminando-se os contratos bilaterais com o CUR.  

A existência destes contratos bilaterais iria constituir um mercado 
cativo do Agente Comercial, retirando essa parte da procura do 
CUR do acesso a outros agentes produtores, introduzindo 
ineficiência ao sistema em geral. 

Propõe-se se assim eliminar o número 2 e alterar a redacção do 
número 3. 

Compra e venda de energia eléctrica 

1 - O Agente Comercial adquire energia eléctrica aos produtores com CAE.  

2 - O Agente Comercial vende a energia eléctrica que adquire aos produtores 
com CAE ao comercializador de último recurso através de contratos bilaterais, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.  

2- O Agente Comercial é obrigado a realizar ofertas de venda de energia 
eléctrica nos mercados organizados para a totalidade da energia eléctrica 
adquirida aos produtores com CAE, à excepção da parte fixada em Portaria, 
designadamente a vendida nos leilões de capacidade. 

178º   Número 1 – A caução só pode ser devolvida (de forma 
automática – subentende-se que se pretende dizer “sem 
necessidade de ser solicitada pelo cliente”, mas a expressão não é 

Restituição da caução 

1 - A caução deve ser obrigatoriamente restituída ao cliente, de forma 
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feliz) no termo do contrato, ou seja, quando este cessa a produção 
dos seus efeitos, nomeadamente quanto à facturação e 
correspondente pagamento. Assim, deve ser eliminada a 
expressão “ou data de resolução”. 

automática, no termo ou data de resolução do contrato de fornecimento.  

2 - A caução prestada nos termos do presente regulamento considera-se válida 
até ao termo ou resolução  do contrato de fornecimento, qualquer que seja a 
entidade que nessa data assegure o serviço de fornecimento de energia 
eléctrica, ainda que não se trate daquela com quem o cliente contratou 
inicialmente o serviço, podendo o cliente exigir desse comercializador a 
restituição da caução.  

191º  A metodologia proposta só seria correcta se a data (dia do mês) 
de início do último período de facturação fosse a mesma que a do 
final do primeiro período de facturação, o que nem sempre se 
verifica, nomeadamente quando não exista telecontagem. 

 Propõe-se mudar a actual redacção de modo a que se 
considere uma distribuição diária uniforme. 

3 – No final do contrato, os valores a considerar na última factura são 
calculados de acordo com o estabelecido nos números anteriores, considerando 
uma distribuição diária uniforme. considerando o número de dias que 
corresponde ao período a que diz respeito a última factura  

 

192º  A redacção proposta para o número 4 do Artigo 192.º parece 
indicar que o CUR terá de prestar a mesma informação 
sistematicamente em todas as facturas.  

Considera-se que a informação geral deve ser transmitida (nas 
facturas ou acompanhando o seu envio aos clientes) quando se 
considere adequado e que a informação sobre tarifas e preços 
apenas quando haja alteração dos mesmos. 

4 – No caso dos Os comercializadores de último recurso devem incluir na 
factura de energia eléctrica deve incluir, no seu conteúdo ou acompanhando o 
seu envio aos clientes, a informação referida no número anterior, pelo menos 
uma vez em cada ano civil, bem como, previamente à entrada em vigor de novo 
tarifário, a referente a tarifas e preços que inclua informação relativa aos custos 
de interesse económico geral e quantificação do seu impacte nas tarifas de 
Venda a Clientes Finais nos termos comunicados pela ERSE no despacho 
sobre tarifas.  

193º  Actualmente, o RRC em vigor define que os clientes devem 
receber informações transparentes, designadamente sobre os 
impactes ambientais relacionados com os fornecimentos de 
energia eléctrica. Esta disposição está, aliás, em linha com a 
própria Directiva 2003/54/CE, relativa ao mercado interno de 
electricidade, que estabelece a necessidade de, nas facturas ou 
em documentos informativos disponibilizados aos clientes, ser 
especificada a contribuição de cada fonte de energia para a 
estrutura global de combustíveis do fornecedor no ano anterior. 

Entende-se a necessidade de imprimir ao novo RRC o detalhe 
que falta no que está em vigor, nomeadamente, na sequência do 

Artigo 193.º 

Rotulagem de energia eléctrica 

1 – b) Os impactes ambientais correspondentes aos fornecimentos de energia 
eléctrica efectuados no ano anterior, nomeadamente em termos de emissões de 
CO2. designadamente produção de resíduos radioactivos e emissões de CO2, 
SO2 e óxidos de azoto. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, nos casos em que a energia 
eléctrica é adquirida num mercado organizado ou importada de um país que se 
situa fora da União Europeia, os comercializadores e os comercializadores de 
último recurso, na ausência de informação mais rigorosa, podem devem utilizar 
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disposto, quer na Directiva 2003/54/CE quer, mais recentemente, 
no Decreto-Lei 29/2006.  

Ainda que se compreenda o intuito de criar ainda mais níveis de 
informação a prestar ao cliente para o ajudar a escolher de forma 
mais consciente o seu comercializador, importa não esquecer a 
necessidade de harmonização das regras neste sector, no 
enquadramento da sua integração ibérica. É indispensável garantir 
alinhamento ibérico, nomeadamente ao nível do detalhe de 
informação a prestar e das respectivas fontes. 

 Sugere-se a alteração da redacção actual, limitando a 
informação às emissões de CO2, em conformidade com a 
legislação em vigor. 

 Sugere-se ainda a harmonização das fontes da informação de 
impactes ambientais, cujos indicadores devem ser genéricos e 
disponibilizados por uma entidade credenciada para o efeito, de 
modo a evitar dissonâncias por via da fonte utilizada. Para 
alcançar este objectivo considera-se que o Conselho de 
Reguladores ibérico da electricidade e do gás devia debruçar-se 
sobre esta questão 

indicadores disponibilizados pelos respectivos mercados. 

4 - Os elementos a disponibilizar aos clientes, nos termos do disposto nos n.os 
1 e 2, devem incluir informação sobre as consequências ambientais de energia 
eléctrica por eles utilizada, ao nível da poluição, pelo menos no que se refere às 
emissões de CO2. e aos resíduos radioactivos. 
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4.2 Regulamento Tarifário 
 

Artigo Comentários Proposta de redacção 

8º  Na legislação (Base II do DL172/2006) não consta a “Compra e 
venda do acesso à rede de transporte” como actividade do ORD. 
Aliás, o art. 29º do DL 29/2006 determina que o ORT se relaciona 
directamente com os utilizadores das suas redes.  

Assim, entende-se que o ORD cobra o acesso à rede de 
transporte aos comercializadores (que o cobram aos clientes) por 
conta do ORT, não como actividade própria. A questão não é 
menor, porque o ORD, e sobretudo o CUR, ficariam com o risco da 
cobrança que não é reconhecido pela ERSE uma vez que não 
aceita o custo dos incobráveis.  

De todo o modo, importa assegurar a conformidade do regulamento 
à lei. 

1- Para efeitos do presente Regulamento, o operador da rede de distribuição 
desenvolve, nos termos do Regulamento de Relações Comerciais, as seguintes 
actividades: 

a) Compra e Venda do Acesso à Rede de Transporte. 

a) Distribuição de Energia Eléctrica.  

b) Comercialização de Redes.  

2- Acessoriamente, o operador da rede de distribuição exerce, por conta do 
operador da rede de transporte, a actividade de Venda do Acesso à Rede de 
Transporte. 

 

15º  O número 4 deste artigo deve identificar a quem são aplicadas 
as tarifas mencionadas, à semelhança do que é feito nos restantes 
números deste artigo. 

 

 No Quadro 1, relativamente aos proveitos dos operadores das 
redes de distribuição, onde aparece a referência “PRE” deve ler-se 
“Diferencial de custo PRE” 

 

4 - As tarifas de Uso da Rede de Distribuição em AT, de Uso da Rede de 
Distribuição em MT e de Uso de Rede de Distribuição em BT, a aplicar às 
entregas dos operadores das redes de distribuição, devem proporcionar os 
proveitos permitidos da actividade de Distribuição de Energia Eléctrica. 

 

Quadro 1: Diferencial de custo PRE 

 

52º  

 

 

  O pagamento de GP deverá ser incluído na parcela I da UGS, 
num termo de potência média em horas de ponta, a criar, que 
complementará o termo variável existente relativo aos custos de 
gestão do sistema.  

1 a) A parcela I permite recuperar os custos de gestão de sistema e os custos 
com a Garantia de Potência 
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52º e 
53º 

A incorporação num termo de potência média em horas de ponta 
justifica-se pelo facto da GP ter “razão de ser” nas horas mais 
solicitadas do diagrama de cargas.  

Por simetria, os clientes deverão também sentir o sinal tarifário 
naqueles períodos, muito identificados com a potência em horas de 
ponta. 

 

 

 

 Alterar Quadro 20 e 21 em conformidade 

2- A tarifa de Uso Global do Sistema é composta pelos seguintes preços, nos 
termos do Quadro 20:  

a) Preços da energia activa da parcela I, definidos em Euros por kWh. 

b) Preços de potência média em horas de ponta da parcela I, definidos 
em Euros por kW, por mês; 

c) Preço de potência contratada da parcela II, definido em Euros por kW, 
por mês; 

d) Preços da energia activa da parcela II, definidos em Euros por kWh. 

 

Alterar Quadro 20 e 21 em conformidade 

71º  O diferencial de custo com a aquisição de energia eléctrica aos 
produtores com CAE resulta da diferença entre os custos com a 
aquisição a estes produtores e os proveitos destes produtores com 
a venda da energia eléctrica. Nesta proposta de RT nada é 
indicado sobre estes proveitos. 

Propõe-se que se calculem estes proveitos valorizando as 
quantidades vendidas, ao preço médio dos mercados organizados. 

2 – O diferencial de custo ( CVEECAES
~

) é calculado de acordo com a seguinte 
expressão: 

CVEECAES
~

= CVEECAEC
~

- (WCAE
OMIE,t x PmOMIE

t + WCAE
OMIP,t x PmOMIP

t + 

WCAE
Leilão,t x PmLeilão

t) – PCAECVEE,t 

 

Em que: 

PCAECVEE,t = Proveitos com a venda da energia eléctrica dos produtores com 
contratos de aquisição de energia eléctrica, previsto para o ano t. 

CVEECAEC
~

- Custos de aquisição de energia eléctrica, aos produtores com 
contratos de aquisição de energia eléctrica, previsto para o ano t 

 

WCAE
OMIE,t - Quantidade de energia eléctrica prevista vender em mercados Spot, 

no ano t  
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PmOMIE
t - Preço médio dos mercados Spot, previsto para o ano t 

 

WCAE
OMIP,t - Quantidade de energia eléctrica prevista vender em mercados a 

prazo, no ano t 

 

PmOMIP
t - Preço médio dos mercados a prazo, previsto para o ano t 

 

WCAE
Leilão,t - Quantidade de energia eléctrica prevista vender em leilões, no ano t 

 

PmLeilão
t - Preço médio dos leilões, previsto para o ano t 

73º  Propõem-se a inclusão dos encargos com contratos de 
Interruptibilidade no proveito permitido da actividade de Gestão 
Global do Sistema no ano t, e não como um ajustamento tarifário 
do ano t-2. 

 Propõem-se ainda a existência de um ajustamento tarifário 
provisório relativo a t-1, conforme proposto no ponto 2.3.2.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – Os custos de gestão do sistema, no ano t, são dados pela seguinte 
expressão: 

 

RT
GS,t = AmGS,t + ActGS,t x rGS,t/100 + CSSGS,t + CGSGS,t + CGCGS,t + ItrT

GS,t – SGS,t - 
∆RT

GS,t-1 - ∆RT
GS,t-2                                                (7) 

 

Em que : 

… 

ItrT
GS,t – Encargos com contratos de Interruptibilidade, previstos no ano t 

… 

∆RT
GS,t-1 – Valor estimado para o ajustamento dos custos de gestão do sistema 

no ano t-1 a incorporar no ano t 

… 
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 Nos dois primeiros anos de implementação deste Regulamento, 

ao valor dos contratos com Interruptibilidade do próprio ano, deve 
somar-se o valor verificado em t-2 (ainda não recuperado na tarifa)  

 

4 - … 

- No primeiro ano de implementação do Regulamento Tarifário, ∆RT
GS,t-2 é 

calculado de acordo com o nº 10 do artigo 73º do Regulamento tarifário aprovado 
pelo despacho nº 9 499-A/2003 (2ª série) de 14 de Maio 

 

5 - Nos dois primeiros anos de implementação deste Regulamento, ao parâmetro 
ItrT

GS,t (encargos com contratos de Interruptibilidade, previstos no ano t) deve 
somar-se o valor dos encargos com os contratos de Interruptibilidade verificados 
em t-2 

74º  O número 5 deste artigo trata a parcela de custos associada aos 
terrenos. É de referir que não é ainda contemplada a alteração 
proposta pela Portaria nº 481/2007, de 19 de Abril, referente à 
remuneração dos terrenos. 

 No número 5 alínea c) (expressão 15) não é definida a parcela 
rTer

Pol,t 

 
 Com a prorrogação dos prazos das concessões dos centros 

electroprodutores, implícito no novo regime sobre as utilizações 
dos recursos hídricos e respectivos títulos (cujo diploma foi 
aprovado em Conselho de Ministros e está em fase de 
promulgação), o período de amortização aumenta. Pelo que as 
parcelas AMTer

PolDPH e AMTer
PolZPH devem ser calculadas em 

conformidade com o diploma referido. 

5 a) O valor da renda associada à remuneração dos terrenos referente aos anos 
de 1999 a 2003 é calculada de acordo com a Portaria nº 481/2007, de 19 de 
Abril e por um período de 10 anos, com início em 2006 e actualizada anualmente 
com a taxa de juro Euribor a três meses, em vigor no último dia do mês de Junho 
do ano t-1, acrescida de meio ponto percentual, ao abrigo do Decreto-Lei nº 237-
B/2006, de 18 de Dezembro 

 

5 b) e 5 c) rTer
Pol,t = Taxa de variação média dos últimos 12 meses do índice de 

preços no consumidor, publicada pelo INE relativamente ao mês  de Setembro 
do ano anterior ao de amortização legal dos terrenos em apreço. 

 

73º   Considera-se que deve ser reinstituído o mecanismo que cubra 
o risco das alterações tarifárias, pela variabilidade hidroeléctrica. 
Este mecanismo deverá ser contemplado na tarifa UGS, na 
componente dos custos de gestão do sistema, tendo impacto nos 
clientes do mercado regulado e do mercado livre.  

 

1 – Os custos de gestão do sistema, no ano t, são dados pela seguinte 
expressão: 

 

RT
GS,t = AmGS,t + ActGS,t x rGS,t/100 + CSSGS,t + CGSGS,t + CGCGS,t + ItrT

GS,t + CHt-1– 
SGS,t - ∆RT

GS,t-1 - ∆RT
GS,t-2                                                 
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em que: 

… 

CHt-1 – Transferências de, ou para o Fundo de Correcção de Hidraulicidade, 
estimadas para o ano t-1 

…  

 

83º  Os custos de aquisição de energia eléctrica incorridos pelo CUR, 
incluindo os resultantes de eventuais restrições nas interligações 
bem como os custos de energia de regulação debitados pelo 
Acerto de Contas ao CUR (desvios de previsões de aquisição de 
energia eléctrica), considera-se que devem ser reflectidos nas 
tarifas aplicadas pelo CUR e o seu reconhecimento deve ser 
expressamente consagrado no RRC 

  Os termos “CB” e “MO” carecem de maior clarificação e 
desenvolvimento sobretudo no que respeita às condições e 
procedimentos aplicáveis à aquisição de energia eléctrica nas 
modalidades acima mencionadas.  

  Considera-se que o Agente Comercial deve vender a energia 
que adquire aos produtores com CAE nos mercados organizados, 
a prazo e spot, evitando-se o recurso a contratos bilaterais com o 
CUR. 

2 – Os custos CEECR
CVEE,t  previstos na expressão (42) são dados por: 

 

CEECR
CVEE,t  = CBCR

CVEE,t + MOCR
CVEE,t + OCCR

CVEE,t +( WPRE,FER
CVEE,t  + 

WPRE,FENR
CVEE,t  )x PmPRO

,t   

 

Em que : 

CBCR
CVEE,t  - Custos com aquisição de energia eléctrica através de contratos 

bilaterais aprovados pela ERSE ou através de contratos bilaterais com 
produtores ou comercializadores, em resultado dos leilões detalhados em 
Portaria específica ou de outros leilões realizados nos mercados a prazo. 

  

MOCR
CVEE,t –  Custo com a aquisição de energia eléctrica nos mercados 

organizados a prazo, diário e intradiário. 

 

OCCR
CVEE,t – Outros custos, nomeadamente custos com interligações imputáveis 

aos clientes do CUR, custos de regulação imputados pelo Acerto de Contas, 
custos com comissões e garantias decorrentes da participação em mercados 
organizados e custos ou proveitos de vendas no mercado diário, da energia 
excedentária. 

85º  A proposta de RT prevê que a remuneração do CUR se faça por 
duas vias: remuneração do activo fixo afecto à actividade de 
Compra e Venda de Energia Eléctrica; remuneração do activo fixo 

1. Adopção de uma fórmula regulatória que se adeqúe a estas especificidades 
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afecto à actividade de Comercialização. 

Em termos conceptuais, a remuneração de uma actividade deve 
considerar a recuperação dos custos de funcionamento e o retorno 
do capital investido no negócio de acordo com os riscos do mesmo. 

 A comercialização de Energia Eléctrica é um negócio de 
intermediação económica, pouco intensivo em activos fixos, 
parece-nos mais adequado estabelecer como critério a fixação de 
uma margem de comercialização sobre os custos eficientes 
reconhecidos pela ERSE - proveitos permitidos da actividade de 
Comercialização. 

Esta margem poderá ser estabelecida por comparação com as 
margens de comercialização de empresas que se dedicam à 
actividade de comercialização de bens e serviços com 
características similares. 

Por outro lado, sendo a base de cálculo totalmente controlável pela 
ERSE fica assegurada a transparência do processo. 

 
 Adicionalmente a recuperação dos valores facturados e não pagos 

pelos clientes constitui um risco típico das empresas de 
comercialização. 

 Propõe-se que seja definido um limite – por exemplo de 0,3% da 
facturação – até ao qual serão reconhecidos os custos incorridos 
com incobráveis, assumindo o CUR o valor de incobráveis acima 
do referido limite, o que se traduz num incentivo para reduzir estes 
custos.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Os custos CC,j,t incluem a leitura, a contratação, o tratamento e 
disponibilização de dados, a facturação, a cobrança e a gestão de cobrança, os 
incobráveis até um limite de 0,3% da facturação, o atendimento presencial e 
telefónico. 
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4.3 Regulamento de Acesso a Redes e Interligação 
Artigo Comentários Proposta de redacção 

Vários Substituir a designação de “Contrato de Uso das Redes” por 
“Contrato de Acesso às Redes” pelas razões já identificadas no RRC. 

Substituir a designação de “Contrato de Uso das Redes” por “Contrato de 
Acesso às Redes”  
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4.4 Regulamento de Operação das Redes 
Artigo Comentários Proposta de redacção 

1º •  No artigo de definição do objecto do regulamento falta 
mencionar que o mesmo deve ter como objectivo estabelecer as 
condições que permitam ao Gestor de Sistema realizar a 
verificação técnica da exploração e a adaptação em tempo real da 
produção ao consumo, mediante a contratação e mobilização de 
Serviços de Sistema. Propõe-se assim a introdução de uma nova 
alínea.  

 

Objecto 

O presente Regulamento, editado ao abrigo do Artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 
29/2006, de 15 de Fevereiro e do Artigo 63º do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 
23 de Agosto, tem como objectivo estabelecer: 

a) As condições que permitam a gestão dos fluxos de electricidade na rede 
nacional de transporte (RNT), assegurando a sua inter operacionalidade 
com as redes a que esteja ligada, bem como os procedimentos 
destinados a garantir as suas concretização e verificação. 

b) As condições que permitam a validação dos programas de produção e a 
adaptação em tempo real da produção ao consumo, mediante a 
contratação e mobilização de serviços de sistema. 

c) As condições em que o operador da rede transporte monitoriza as 
indisponibilidades dos grandes centros electroprodutores e monitoriza as 
cotas das grandes albufeiras. 

d) As garantias do acesso dos operadores da rede à informação das 
características técnicas das instalações ligadas à RNT ou às redes de 
distribuição, que o habilite à realização de análises e estudos técnicos 
necessários para o desempenho das suas funções. 

3º •  De modo a uniformizar a terminologia, sugere-se o uso genérico 
da designação “energia eléctrica” em vez de “electricidade”, 
excepto nas definições que constem de legislação. Nestas últimas 
deverá ser mantida a definição constante na legislação. 

• De modo a contemplar a compra e venda por parte do cliente, é 
necessário alterar a definição de agente de mercado na parte que o 
considera, não restringindo a transacção nos mercados e contratos 
bilaterais à aquisição de energia eléctrica. 

 

1 - g) RNT - Rede Nacional de Transporte de Electricidade. Energia Eléctrica 

 

 

2- b) Agente de mercado - entidade que transacciona energia eléctrica nos 
mercados organizados ou por contratação bilateral, correspondendo a uma 
das seguintes entidades: produtor em regime ordinário, co-gerador, 
comercializador, comercializador de último recurso, agente comercial, cliente 
ou entidade abastecida por co-gerador estes dois últimos se adquirirem ou 
venderem energia eléctrica nos mercados organizados ou por contratação 
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• A designação de CUR para identificar “Contrato de Uso das Redes” 
traz alguns problemas: 

- A sigla CUR confunde-se com a do Comercializador de Último 
Recurso; 

- A tarifa correspondente, “tarifa de acesso”, integra uma 
actividade que não é designada por “uso”, a “comercialização de 
redes”; 

- A expressão “uso das redes” pode-se confundir com “uso da 
rede de transporte” ou “uso da rede de distribuição”. 

 Sugere-se a alteração da designação de “Contrato de uso das 
redes (CUR)” para “Contrato de acesso às redes (CAR)”. 

 

• A redacção da definição de “Transporte” não condiz com a 
redacção actual dos DL 29/2006 e 172/2006. 

Embora se reconheça que faz sentido a eliminação do termo 
“comercializadores”, na medida em que os comercializadores não 
recebem energia, julga-se ser de privilegiar a redacção da lei. 

 Propõe-se a re-introdução do termo “comercializadores. 

bilateral. 

2- g) Contrato de uso das acesso às redes – contrato que tem por objecto as 
condições comerciais relacionadas com a retribuição a prestar pelos 
utilizadores das redes aos operadores das redes pelo uso das acesso às redes 
e às interligações, nos termos do Regulamento do Acesso às Redes e às 
Interligações (RARI).  

 

 

 

 

 

 

2- y) Transporte – veiculação de electricidade numa rede interligada de muito 
alta tensão e de alta tensão, para efeitos de recepção dos produtores e 
entrega a distribuidores, comercializadores ou a grandes clientes finais, mas 
sem incluir a comercialização. 

 

5º  Considera-se que a comunicação de programas, quer de contratos 
bilaterais ou referentes a quantidades contratadas nos mercados 
organizados, não deve ser enviada ao Acerto de Contas, mas sim 
ao Gestor de Sistema. Com efeito, pretende-se que as 
comunicações operacionais sejam enviadas da forma mais fluida 
possível após cada sessão de mercado, obrigando ao 
funcionamento em regime de turnos, o que não é o caso do Acerto 
de Contas.  

É também o caso de todas as ofertas de Serviços de Sistema (SS) 
ou de restrições, as quais devem igualmente ser enviadas 
directamente ao Gestor de Sistema, utilizando de preferência o 
mesmo tipo de meios informáticos. 

c) Verificação técnica da operação do sistema eléctrico, após recebidas as 
informações do Acerto de Contas, relativas aos programas de produção e de 
consumo dos vários agentes de mercado. 
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De notar ainda que a comunicação de programas e quantidades 
contratadas se destina em tempo real a ser validada pelo Gestor de 
Sistema, não havendo nenhuma actuação concreta nesta fase para 
a função do Acerto de Contas 

Assim propõe-se eliminar a referência ao Acerto de Contas na 
alínea c) 

  Propõe-se ainda, a alteração da ordem das alíneas de acordo 
com a sequência de acção e adaptação das mesmas às acções do 
Gestor de Sistema. A liquidação é função do Acerto de Contas. 

 

 

 

 

 

 

e) Identificação das necessidades de serviços de sistema. 

f) Gestão da c Contratação de serviços de sistema através de mecanismos 
eficientes, transparentes e competitivos para a reserva operacional do sistema 
e a compensação dos desvios de produção e de consumo de energia eléctrica, 
assegurando a respectiva liquidação. eléctrico. 

g) Mobilização Gestão dos serviços de sistema necessários ao balanço e 
operação em segurança do sistema 

6º • Propõe-se que sejam acrescentadas as actividades 
anteriormente atribuídas ao Acerto de Contas e que deverão ser 
atribuídas ao Gestor de sistema 

1 - O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve, designadamente, 
detalhar as seguintes matérias: 

a) Programação de exploração e sua modificação. 

b) Critérios de segurança da exploração. 

c) Verificação técnica da programação. 

d) Informação necessária em tempo real para a gestão do sistema, 
incluindo a informação relativa às quantidades físicas contratadas em 
mercados organizados e as das comunicações de concretização de 
contratos bilaterais. 

e) Sistemas informáticos e de comunicação do Gestor de Sistema 

f) Comunicação de instruções de reserva despacho e respectivo 
conteúdo. 

g) Comunicação de declarações de disponibilidade e respectivo conteúdo. 

h) Pedidos de ensaios e de regimes especiais de exploração. 
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i) Comunicação entre o Gestor de Sistema e os Operadores de Mercado 

j) Comunicação entre o Gestor de Sistema e os produtores, ou outros 
agentes de mercado 

k) Comunicação entre o Gestor de Sistema e o operador da rede de 
distribuição em MT e AT, ou os utilizadores da rede. 

l) Comunicação entre o Gestor de Sistema e os operadores das redes 
com que a RNT está interligada. 

m) Caracterização das situações de carência de energia eléctrica ou de 
potência. 

n) Actuação em caso de alteração da frequência. 

o) Actuação em caso de alteração do estado de funcionamento dos 
grupos. 

p) Activação de contratos de interruptibilidade. 

q) Planos de deslastre de cargas. 

r) Planos de reposição do serviço. 

s) Plano de necessidade de serviços de sistema. 

t) Mecanismos de contratação de serviços de sistema. 

u) Verificação da garantia de abastecimento no curto e médio prazo 

v) Plano de indisponibilidades. 

w) Capacidade da interligação para fins comerciais. 

x) Informação das características técnicas das instalações ligadas à RNT 
ou às redes de distribuição que possibilitam a realização de análises e 
estudos necessários para o desempenho da gestão do sistema 

y) Descrição dos procedimentos associados à recolha, registo e 
divulgação da informação. 
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7º •  Introdução da função do Gestor de Sistema na recepção de 
informação dos operadores de mercados e dos agentes de 
mercado 

1 - O operador da rede de transporte deve manter operacionais os sistemas 
informáticos e de comunicação afectos ao Gestor de Sistema, designadamente 
os que asseguram a exploração do sistema e a sua simulação, bem como a 
recepção de comunicações dos operadores de mercado e dos agentes de 
mercado. 
 

11º • O Agente comercial deve ser tratado como um produtor, vendendo 
em mercado ou através de contratos bilaterais, pelo que os meios 
de comunicação ao Gestor de Sistema não devem ser 
diferenciados 

 Propõe-se a eliminação da alínea a) e a adaptação das restantes 
tendo em conta as funções do Gestor de Sistema 

1 - O Gestor de Sistema deve publicar elaborar o programa diário base de 
exploração, observando os níveis de segurança e qualidade de serviço 
regulamentares, tendo em conta os seguintes programas e contratos: 

a) Programa de exploração diário e ordem de mérito elaborado pelo 
Agente Comercial. 

a) Programa de contratação de energia eléctrica, comunicado 
elaborado pelo Operador de Mercado. 

b) Contratos bilaterais físicos, comunicados pelos agentes de mercado 
recebidos pelo Acerto de Contas. 

c) Programa previsional de compras a Produtores em Regime 
Especial, elaborado pelo comercializador de último recurso. 

 

14º •  O Gestor de Sistema não elabora o programa, mas sim publica-
lo 

1 - Concluída a verificação técnica, o Gestor de Sistema deve elaborar publicar 
o programa viável diário, que deve discriminar a energia eléctrica total e a 
energia eléctrica média a produzir pelos diversos grupos geradores ou 
centrais, bem como os valores de reserva secundária atribuídos, e a energia 
eléctrica importada ou exportada através das interligações, em cada hora. 

18º • As entidades abrangidas pelo ROR devem, para além do já 
referido no número 4, cumprir com os programas base de 
exploração. Este passo é antes da mobilização de reserva 

4 - Todas as entidades abrangidas pela aplicação do presente regulamento 
devem participar na exploração do sistema, designadamente: 

a) Cumprindo as disposições estabelecidas no Manual de 
Procedimentos do Gestor de Sistema. 

b) Operando e assegurando a manutenção das respectivas 
instalações. 

c) Cumprindo com os programas de exploração resultantes das suas 
ofertas em mercado ou através de contratos bilaterais, comunicados 
ao Gestor de Sistema 

d) Executando as instruções de mobilização de reserva despacho, 
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excepto em condições excepcionais em que considerem haver risco 
para a segurança de pessoas ou bens. 

e) Actuando, no âmbito das suas competências, na reposição de 
serviço em caso de incidente. 

 

22º •  Alteração de “despacho” por “mobilização de reserva”. uma vez 
que o Gestor de Sistema não vai enviar instruções de despacho em 
resultado dos programas contratados em mercado 

É obrigação de cada produtor dar as suas instruções internas para 
que as centrais cumpram os programas contratados em mercado 
para cada hora do dia seguinte, competindo exclusivamente ao 
Gestor de Sistema monitorizar o equilíbrio entre a produção e o 
consumo em tempo real, emitindo, em caso de necessidade, 
instruções de mobilização de reserva, que representam um 
acréscimo ou diminuição dos programas do produtor 

Instruções para mobilização de reserva de despacho 

1 - Para concretização do programa horário operativo estabelecido, o Gestor 
de Sistema deve emitir instruções de despacho. 

2 - As instruções de despacho podem ser classificadas nas seguintes 
categorias: 

a) Instruções para mobilização de reserva terciária controlo de 
potência activa. 

b) Instruções para regulação de tensão. 
c) Instruções para realização de manobras na RNT. 
d) Instruções para modificação das condições de operação de 

instalações ou suspensão da modificação. 
e) Instruções extraordinárias de despacho. 

3 - O Gestor de Sistema deve emitir as instruções para mobilização de reserva  
de despacho com uma antecedência que permita a sua execução de acordo 
com o disposto no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema e, no caso 
dos grupos geradores, de acordo com os parâmetros dinâmicos declarados. 

4 - Os produtores sujeitos a despacho, devem, nos termos do presente 
Regulamento, dar cumprimento às instruções para mobilização de reserva de 
despacho emitidas pelo Gestor de Sistema. 

5 - O operador da rede de distribuição MT e AT, bem como os clientes ligados 
à RNT, devem executar, com a brevidade possível, as instruções para 
mobilização de reserva de despacho emitidas pelo Gestor de Sistema, 
designadamente as relativas ao deslastre de carga manual e à activação de 
contratos de interruptibilidade, nos termos previstos no Manual de 
Procedimentos do Gestor de Sistema. 
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32º •  Propõe-se que os planos que integram as medidas específicas 
de actuação do Gestor de Sistema sejam sempre acordados com 
os produtores, cujos grupos participam no respectivo plano 

1 - O Gestor de Sistema deve estabelecer planos que integrem medidas 
específicas de actuação, para além de dispositivos automáticos de reposição 
de serviço, com o objectivo de minimizar as consequências para os 
utilizadores do sistema eléctrico após a ocorrência de um incidente. 

2 - Os planos devem ser preferencialmente acordados com os produtores 
cujos grupos participam no respectivo plano. 
 

33º • De acordo com a proposta do ROR que estabelece que a 
contratação dos serviços complementares deve ser baseada em 
mecanismos transparentes e não discriminatórios propõe-se a 
inclusão dos Comercializadores, CUR e Clientes como participantes 
dos SS. 

 Neste sentido propõe-se que o âmbito dos Serviços 
Complementares seja alargado de forma a incluir a 
interruptibilidade, para além da interruptibilidade rápida, e a 
correcção de factor de potência.  

•  Alteração do número 5 tornando clara a necessidade de 
caminhar no sentido de harmonização com o sistema ibérico 

3 - Além dos serviços obrigatórios, podem ser disponibilizados serviços de 
sistema complementares, quer do lado da oferta quer do lado da procura. Do 
lado da oferta, referem-se como a compensação síncrona, compensação 
estática, reserva, interruptibilidade rápida, telerregulação, arranque autónomo, 
e telearranque. Do lado da procura, refere-se a interruptibilidade e uma 
adequada compensação do factor de potência. 

… 

 

 

5 - Para a contratação dos serviços de sistema complementares devem ser 
estabelecidos mMecanismos de mercado transparentes, estáveis,  e não 
discriminatórios e harmonizados a nível Ibérico no seio do MIBEL que 
promovam a eficiência económica. 

34º • Em mercado, a iniciativa de investimento deve caber aos 
produtores, não devendo haver uma norma que obrigue a efectuar 
os investimentos com base numa previsão centralizada das 
necessidades do sistema.  

 Assim, o plano deverá ter um carácter meramente informativo 

 Para alem da ERSE, a DGEG também deverá tomar 
conhecimento formal 

1 - Por forma a fazer o seguimento detectar situações de insuficiência 
relativamente à suficiência do fornecimento a de determinados serviços de 
sistema, o Gestor de Sistema deve elaborar, até 31 de Março do primeiro ano 
de cada período de regulação,o um plano de necessidades de serviços de 
sistema, com carácter meramente informativo, a aprovar pelapara 
conhecimento da ERSE e da DGEG. 

2 - O plano deve identificar as necessidades de cada um dos serviços de 
sistema passíveis de 

serem contratados, referindo claramente as prioridades por instalação ou 
localização e as 
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características consideradas para cada serviço a contratar. 

3 – Caberá aos produtores em regime ordinário a decisão de investimento para 
fornecer serviços de sistema em regime de mercado.    

 

35º •  Alteração do número 4 tornando clara a necessidade de 
caminhar no sentido de harmonização com o sistema ibérico 

4 - O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve instituir os 
mecanismos de mercado para valorização da prestação dos serviços 
mencionados nos números anteriores, tendo em conta a harmonização a nível 
ibérico. 

 

36º • Tal como explicitado no artigo 34º, em mercado, a iniciativa de 
investimento deve caber aos produtores. 

 Este mecanismo deve seguir uma lógica de mercado com regras 
transparentes, estáveis, não discriminatórias e harmonizadas a 
nível ibérico 

 

• De acordo com a actual proposta do ROR que estabelece que a 
contratação dos serviços complementares deve ser baseada em 
mecanismos transparentes e não discriminatórios propõe-se a 
inclusão dos Comercializadores, CUR e Clientes como participantes 
dos SS. 

•  Neste sentido, propõe-se que os Comercializadores, CUR e 
Clientes possam, também eles, propor medidas que contribuam 
para o fornecimento de SS e apresentar ofertas para esse fim. 

 

2 – Estes mecanismos devem também seguir uma lógica de mercado com 
regras transparentes, estáveis, não discriminatórias e harmonizadas a nível 
Ibérico. Na sequência da análise efectuada sobre o plano de necessidades de 
serviços de sistema, o Gestor de Sistema pode aceitar propostas de 
investimento de produtores em regime ordinário estabelecendo contratos 
bilaterais de fornecimento desses serviços. 
 
 

3 - O operador da rede de distribuição em MT e AT e os agentes de mercado 
detentores de instalações ligadas directamente à RNT podem também propor 
medidas que contribuam para o fornecimento de serviços de sistema, podendo 
estabelecer de igual forma contratos para esse fim. 
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37º 

Novo 
artigo11 

•  Entende-se que liquidação dos serviços sistema deve competir 
ao Acerto de Contas e não ao Gestor de Sistema, faltando uma 
cláusula sobre esta função 

O operador da rede de transporte, no âmbito da sua função de Acerto de 
Contas, deve assegurar a recolha e processamento dos dados necessários, 
para proceder, por um lado ao pagamento dos serviços de sistema contratadas 
com os produtores e por outro à liquidação dos desvios à programação de 
todos os agentes de mercado que transaccionem energia eléctrica através de 
contratação bilateral ou nos mercados organizados  

42º •  O Gestor de Sistema recebe informação dos agentes e não do 
Acerto de Contas. 

1 - O Gestor de Sistema deve dispor da informação proveniente dos agentes 
de mercado, do Agente Comercial, do Operador de Mercado e do Acerto de 
Contas que seja indispensável ao desempenho da sua função. 

 

                                                      
11 A inclusão deste artigo requer a renumeração de todos os artigos que lhe são posteriores. 




